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Willian Jobair: 
maestro da Euterpe

Juraci de 
Faria Condé

Da redação, há 
trinta anos

Mais um fi nal de semana de sucesso no Festival Gastronômico
O Festival Gastronômico de 

Inverno de Piracuama e Ribeirão 
Grande teve outro fi nal de sema-
na marcado por sucesso absoluto. 
Entre sábado (21) e domingo (22), 

os estabelecimentos participan-
tes receberam grande público, 
reforçando o impacto positivo do 
evento para o turismo 
rural e a economia local. PÁG.5

O Café no Bule proporcionou ao público um delicioso 'Café Junino'

DIVULGAÇÃO

Jornal Tribuna do Norte abre sala de 
exposição no shopping Pátio Pinda

O jornal Tribuna do Norte ce-
lebra seus 143 anos de funda-
ção com a abertura de uma sala 
de exposição no Shopping Pátio 
Pinda no último dia 18 de junho. O 

espaço foi criado para homena-
gear a longa trajetória do perió-
dico, que é um dos mais antigos 
em circulação no Brasil. Na sala, 
os visitantes podem conhecer 

capas históricas, fotos, maqui-
nários utilizados na impressão e 
curiosidades sobre o processo 
jornalístico ao longo 
do tempo.

Na inauguração da sala, dia 18 de junho, foi realizada mais uma edição do Clube de Leitura ‘Fala Mulher’

DIVULGAÇÃO

PÁG.8

Pindamonhangaba celebra 
320 anos com mês inteiro 
de festas, cultura, obras e 
orgulho da população

“Pinda tá de Parabéns” é o tema 
das comemorações pelos 320 
anos de emancipação político-ad-
ministrativa da cidade. A cidade 
celebra seu aniversário no dia 10 

de julho, mas a programação es-
pecial se estende por todo o mês, 
com eventos para todos os gos-
tos e idades. São inaugurações, 
apresentações culturais, ações 

sociais, atividades esportivas, fes-
tivais e momentos de fé e tradição 
que reforçam o orgulho de ser pin-
damonhangabense.

A agenda de comemorações de aniversário da cidade começa no dia 27 de junho, com a entrega das obras de 
revitalização da Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso e a inauguração da nova ciclovia

DIVULGAÇÃO

Inscrições para o 
Festival Sertanejo 
se encerram na 
próxima sexta-feira

A Prefeitura de Pinda, por 
meio da Secretaria de Cultura e 
Turismo, segue com as inscrições 
abertas para o 20º Festival de 
Interpretação da Música Sertaneja 
“Luiz Carlos Cardoso” até o próximo 
dia 27 de junho. O evento integra a 
programação da tradicional Festa 
do Tropeiro e será realizado nos 
dias 12 e 13 de julho, no 
Parque da Cidade. PÁG.5 PÁG.7

Ferroviária Pinda 
Futsal Semelp 
conquista o bi 
da Copa LPF 2025

A Ferroviária Pinda Futsal 
Semelp conquistou, na última 
sexta-feira (20), o bicampeonato 
da Copa da Liga Paulista de Fut-
sal (LPF). A vitória veio diante da 
torcida, no Ginásio da A.A. Ferro-
viária, em Pindamonhangaba (SP), 
com um emocionante placar de 4 
a 3 sobre o Barão de Mauá Futsal 
Ribeirão.

Festival Tropeiro 2025 
abre troca de ingressos 
a partir de 1º de julho

Pindamonhangaba celebra 
seus 320 anos de emancipa-
ção político-administrativa 
com uma programação cultu-
ral de peso. E o destaque da 
festa é o 6º Festival Tropeiro, 
que será realizado de 10 a 13 
de julho, no Parque da Cidade, 
pela Prefeitura de Pindamo-

nhangaba por meio da Secreta-
ria de Comunicação e Eventos. A 
entrada será gratuita, mediante 
a troca antecipada de ingressos 
por 1 kg de alimento não perecível 
ou 1 kg de ração animal, em mais 
uma iniciativa que une cultura e 
solidariedade.

PÁG.12

O cantor Daniel se apresenta no aniversário de Pinda, 10 de julho

DIVULGAÇÃO
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OPINIÃOOPINIAO OPINIÃO
EDITORIAL

Ser participativo é muito mais do que estar presente — é 
fazer a presença valer. É levantar a mão quando todos se 
calam, é dar ideias quando ninguém mais acredita que elas 
fazem diferença. Participar é sair da arquibancada e entrar no 
jogo da vida, mesmo que o campo esteja molhado e o placar 
desfavorável. É entender que cada voz conta, que cada gesto 
soma e que nenhuma mudança acontece sozinha.

É ter coragem de dizer “eu me importo” em tempos de 
indiferença. É transformar críticas em construções, dúvidas 
em diálogos, conflitos em pontes. Ser participativo é ouvir 
com atenção, falar com intenção e agir com coração. É não 
se conformar com o “sempre foi assim” e buscar o “pode ser 
melhor”.

Não é sobre saber tudo, mas sobre querer aprender. Não é 
ser o protagonista o tempo todo, mas fazer parte do enredo 
com propósito. Participar é fortalecer o coletivo sem apagar o 
individual. É colocar suas ideias à mesa, aceitar o desafio do 
debate e contribuir com empatia.

Num mundo que precisa de mais cooperação e menos 
competição, ser participativo é um ato de coragem e cidadania. 
É decidir, todos os dias, que a sua presença pode fazer a 
diferença — e fazer disso um compromisso real. Porque quem 
participa não apenas observa a história: ajuda a escrevê-la

Presença que vale

‘O Assunto é...’ 
O "Arraiá do Futuro

Patrícia Leme Martins

Marketing da GWG

Nossa Terra Nossa Gente
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DIVULGAÇÃO

Na terra do virtuoso maestro 
João Gomes de Araújo, da Facul-
dade de Música Santa Cecília - 
única instituição de ensino supe-
rior de formação de músicos do 
Vale do Paraíba -, da Banda Eu-
terpe - a mais antiga corporação 
musical do Estado de São Paulo 
a celebrar 200 anos no próximo 
22 de agosto -, eis que surge, em 
2012, a Orquestra de Cordas da 
Corporação Musical Euterpe, um 
celeiro de jovens músicos para a 
bicentenária musa lírica de Pin-
damonhangaba.  

Atualmente composta por 25 
integrantes - aprendizes de violi-
no, viola, violoncelo e contrabaixo 
-, a Orquestra de Cordas da Cor-
poração Musical Euterpe conta 
com a direção artística e regên-
cia do maestro Willians Jobair da 
Silva, um pindamonhangabense 
que “nasceu num berço de músi-
cos” e, ao ganhar seu violino aos 
dez anos, aprendeu as primeiras 
lições com os próprios tios. 

Na adolescência e juventude, 
Willians tocou na Banda Musical 
do Externato, na Banda Marcial 
Dragões de Pindamonhangaba e 
na Corporação Musical Euterpe, 
tendo sido aluno de Teoria Musi-
cal da inesquecível Irmã Cecília, 
a quem devota profunda gratidão 

pelas lições que foram decisivas 
no seu ingresso na Banda de Mú-
sica da Escola de Especialistas 
da Aeronáutica.  

Os estudos de violino Willians 
efetuou na “Fêbo Camargo”, ins-
tituição taubateana em que tam-
bém foi auxiliar e professor de 
violino, tendo ainda tido a opor-
tunidade de estudar regência no 
32º Festival de Inverno desse re-
nomado conservatório musical.  

À frente da Orquestra de Cor-
das da Euterpe, é ele quem sele-
ciona o repertório de músicas a 
serem executadas (dos clássicos 
aos temas de filmes e de gênero 
popular) e quem transmite aos 
alunos iniciantes e de níveis in-
termediários e avançado as li-
ções apreendidas ao longo de 
sua brilhante carreira de músico, 
formando novos instrumentistas 
de cordas para a Banda Euterpe 
ou outras esferas profissionais. 

Para o maestro Willians, qua-
lidade e diversidade estão dentro 
do mesmo compasso, na missão 
educadora que a Corporação Mu-
sical Euterpe abraça na formação 
musical da juventude pindamo-
nhangabense. Nisso consiste o 
valor social e cultural da Orques-
tra de Cordas para seus integran-
tes: oportunidade de estudar 

Há 30 anos, a professora Dirce 
Leopoldina Cintra Villas Boas foi 

nomeada Delegada de Ensino em 
Pindamonhangaba. A nomeação se 

deu após aprovação em concurso 
público e a apresentação de um 

Plano de Trabalho considerado, à 
época, um dos melhores do estado. 

A cerimônia de apresentação do 
plano ocorreu em 13 de junho, 

na Câmara Municipal, com a 
presença de ex-diretores de ensino, 

vereadores, representantes da 
prefeitura, entidades ligadas à 

educação e outras autoridades. Ao 
final da explanação, a professora foi 

aplaudida de pé pelo 
público presente.

Antes da nomeação de Dirce, 
a escolha do Delegado de Ensino 
era de natureza política. No final 

de 1994, entidades representantes 
da educação solicitaram ao então 
vice-governador Geraldo Alckmin 

que a nomeação fosse feita a 
partir da indicação dos próprios 

educadores. O nome da professora 
Dirce foi sugerido. Entretanto, no 

início de 1995, o então governador 
do Estado de São Paulo, Mário 

Covas, anunciou a implementação 
de processo seletivo por 

concurso público para o cargo de 
Delegado de Ensino — processo 

ao qual a professora se submeteu. 
Dirce foi aprovada e nomeada, 
atendendo às expectativas de 

seus colegas. Dizia-se, na época, 
que a professora foi escolhida 

duas vezes: pelos seus colegas de 
trabalho e através do 

processo seletivo 
promovido pelo Estado.

música e, com isso, conquistar 
uma profissão futura. 

A exemplo, citemos Viviane 
Araújo, ex-integrante e, hoje, 
membro da Orquestra Sinfônica 
Heliópolis, a primeira orques-
tra do mundo que surgiu numa 
favela e um dos principais gru-
pos sinfônicos jovens do país, 
reconhecida por sua qualidade 
artística no Brasil e no mundo.  

O maestro Willians é tam-
bém um orquestrador de so-
nhos e, “afina os instrumentos” 
de que dispõe em busca de par-
cerias que viabilizem bolsas de 
estudos para os estudantes.  

Sabemos que a música pode 
salvar as jovens vidas das dro-
gas e do tráfico, unir nações, 
fazer os surdos que somos ou-
virmos as pautas que os Céus 
compõem para nós... Por isso, a 
Orquestra de Cordas da Euterpe 
tem sido um instrumento, afi-
nadíssimo, a revelarmos a mais 
sublime das músicas: o seu pro-
jeto social em prol da juventude.  
Esse imprescindível movimento, 
embora careça da iniciativa soli-
dária para manter sua harmonia, 
há de circular em nossa terra, 
entre nossa gente, como um dos 
mais aguerridos projetos sociais 
da nossa bicentenária banda!

WILIANS JOBAIR DA SILVA: 
MAESTRO DA ORQUESTRA DE CORDAS 

DA CORPORAÇÃO MUSICAL EUTERPE
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Da redação, há 30 anos:
Prof.ª Dirce Leopoldina é nomeada Delegada 

e Ensino em Pindamonhangaba

Imagine um futuro não tão 
distante em que as festas juni-
nas continuam sendo o xodó do 
Brasil, mas com um toque de 
ficção científica digno de filme. 
Nada de perder o chapéu de pa-
lha no vento ou queimar a mão 
com rojão — no Arraiá 5.0, a tec-
nologia é a estrela da festança!

Logo na entrada, os convida-
dos são recebidos por um robô 
sanfoneiro, programado com 
um repertório que vai de Luiz 
Gonzaga a versões remixadas 
com batidas de  sertanejo ele-
trônico.  A música é transmitida 
por caixas de som flutuantes 
com inteligência artificial, que 
ajustam o volume conforme o 
som das “prosas” entre os con-
vidados. E se alguém pedir “Olha 
pro céu, meu amor”, a IA res-
ponde com um show de drones 
sincronizados, formando cons-
telações no céu — e, claro, um 
coração piscando no ritmo do 
xote.

A decoração? Esqueça as 
bandeirinhas de papel (muito 
antiecológicas). Agora são ho-
logramas interativos que mu-
dam de cor e forma conforme 
o clima da festa. A fogueira, 
símbolo máximo do São João, é 
feita de LEDs com sensores de 
movimento, que aumentam a 
intensidade das “chamas” quan-
do alguém dança por perto. E o 
melhor: sem risco de faíscas e 
sem fumaça no olho!

Na barraca de comidas típi-
cas, a inovação é de dar água na 
boca! As pamonhas são prepa-
radas por impressoras 3D gas-
tronômicas, que usam massa 
de milho orgânico cultivado em 
estufas verticais. O quentão é 
servido por copos inteligen-
tes que mantêm a temperatura 
ideal e ainda tocam um “ai, ai, 
ai” toda vez que alguém dá um 
gole. Para os veganos, há can-
jica feita com leite de aveia e 
paçoca sem amendoim — tudo 
identificado por etiquetas com 
QR code que mostram os ingre-
dientes, a origem e a validade 
dos produtos.

As brincadeiras também 

ganharam upgrade. O correio 
elegante virou app de realida-
de aumentada, onde você en-
via mensagens com avatares 
personalizados que dançam 
quadrilha no celular do crush. A 
pescaria é feita com óculos de 
realidade virtual, e os peixinhos 
são NFTs colecionáveis — quem 
pegar o peixe dourado ganha 
um prêmio digital (e um abraço 
holográfico do noivo ou da noi-
va).

E falando em noivos, a qua-
drilha é comandada por um DJ 
virtual com voz de narrador de 
rádio AM, que mistura “Anarriê” 
com beats futuristas. Os dan-
çarinos usam roupas com sen-
sores de movimento, que acen-
dem luzes conforme os passos 
são executados corretamente. 
Quem errar o “balancê” recebe 
uma vibração leve no cinto — 
nada de vexame, só um toque 
sutil da tecnologia.

E que tal uma Cabine do San-
to Casamenteiro Virtual? A IA 
pode prever a compatibilidade 
entre dois convidados basean-
do-se nos passos de quadrilha 
que dançaram juntos. Se der 
“match”, toca um sino digital e 
exibe o “próximo Casamento no 
São João!”

De quebra, quem vier da 
gringa pra participar da festa 
recebe um Fone Tradutor de 
Forró. Ideal para turistas do 
mundo inteiro, traduz em tem-
po real expressões bem brasi-
leiras e até explica os duplos 
sentidos das letras (“Pula a fo-
gueira iáiá” nunca mais será um 
mistério!).

No fim da noite, cada convi-
dado recebe um vídeo persona-
lizado em realidade aumentada 
com os melhores momentos 
da festa, captados por câme-
ras autônomas espalhadas pelo 
arraial. E para quem exagerou 
no quentão, um robô motorista 
leva todo mundo pra casa em 
segurança.

Porque no futuro, os “arraiás” 
continuam sendo tradição — só 
que com hitechs, LED`s, IA e di-
versão! E viva São João!
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A Secretaria de Assistência Social de 
Pindamonhangaba, por meio do  Depar-
tamento de Proteção Social Básica, reali-
zou recentemente uma série de Rodas de 
Conversa sobre Alimentação Saudável nas 
unidades dos Centros de Referência de As-
sistência Social (CRAS) do município. 

As atividades contaram com a partici-
pação de nutricionista Ivanilce Vieira, que 
abordou temas de forma acessível como 
boas práticas alimentares e como comer 
bem gastando pouco, além de apresen-
tar dicas culinárias de refeições simples, 
nutritivas e saborosas. A profissional re-
forçou que “comida simples pode e deve 
ser sinônimo de comida boa para todas as 
famílias”, apresentando alternativas que 
valorizam ingredientes básicos e de fácil 
aquisição. 

Além do conteúdo informativo, os en-

contros proporcionaram um momento de 
convivência e troca de experiências en-
tre os participantes com a oferta de um 
café comunitário, fortalecendo os víncu-
los e incentivando o cuidado com a saú-
de alimentar. “O objetivo dessas ações é 
ampliar o acesso à informação, promover 
qualidade de vida e fortalecer os vínculos 
com a comunidade. O CRAS é um espa-
ço aberto, de acolhimento e orientação, 
onde todos os moradores podem buscar 
atendimento e participar das atividades 
oferecidas”, destacou a diretora de Prote-
ção Social Básica, Marcela Narjara Louza-
da da Mata.

As Rodas de Conversa fazem parte do 
conjunto de ações contínuas desenvolvi-
das nos CRAS, que funcionam de segunda 
a sexta-feira, com atendimento gratuito e 
sem necessidade de encaminhamento. 

CRAS promovem Rodas 
de Conversa sobre 
alimentação saudável

Confira os endereços e telefones dos 
CRAS de Pindamonhangaba:

CRAS Araretama  
 Local: R. José Alves Pereira Sobrinho, 36 - Telefone: 3643-4209 
CRAS Castolira
 Local: R. Regina Célia Pestana César, 276 - Telefone: 3645-3672
CRAS Centro
 Local: R. Dr. Laerte de Assunção Júnior, 51 – Campo Alegre -Telefone: 3642-1302
CRAS Cidade Nova
 Local: R. Rio de Janeiro, 475 -Telefone: 3645-6949
CRAS Moreira César
 Local: R. Carlos Augusto Machado, 63 - Telefone: 3637-5386

A Secretaria da Educa-
ção de São Paulo (Sedu-
c-SP) publicou na edição 
de 18 de junho, no Diário 
Oficial do Estado (DOE), 
o edital de contratação 
de monitores e monito-
res-chefes para atuar nas 
100 escola da rede que 
adotarão o Programa Es-
cola Cívico-Militar a partir 
do segundo semestre de 
2025. O processo seletivo 
é aberto a policiais milita-
res da reserva e inclui eta-
pas de análise de títulos e 
da vida pregressa do can-
didato e entrevista com a 
comissão de seleção.

O prazo de inscrição 
segue até 30 de junho. Os 
candidatos devem fazer 
o cadastro na página do 
Banco de Talentos da Se-
duc-SP em www.bancode-
talentos.educacao.sp.gov.
br e indicar as escolas de 
preferência. Cada unidade 
de ensino deve receber en-
tre dois e três monitores, 
de acordo com o número 
de alunos matriculados. 

Após a inscrição, a ban-
ca avaliadora será respon-
sável pela análise de títulos 
e documentos comproba-
tórios da aptidão para o 

desempenho das tarefas 
nas escolas. Serão con-
siderados como títulos 
válidos para pontuação a 
formação em pedagogia 
ou psicologia, curso supe-
rior em áreas da educação, 
atuação em programas de 
mediação de conflitos, en-
tre outros. A etapa seguin-
te é avaliação da Secretaria 
de Segurança Pública (SSP) 
sobre a vida pregressa do 
candidato.

A terceira etapa do pro-
cesso é destinada à entre-
vista com os policiais. Uma 
banca formada por servido-
res da diretoria(s) de ensi-
no e escola(s) selecionados 
pelo candidato conduzirá a 
fase. Nesta etapa, a banca 
também fará a indicação 
de profissionais com perfil 
para monitor-chefe, que 
serão submetidos a entre-
vistas com a comissão de 
seleção. 
Carga horária e avaliação 

de desempenho 
A divulgação dos resul-

tados está prevista para 5 
de agosto e o período de 
contratação dos aprovados 
será entre 6 e 20 de agosto. 

A jornada de trabalho 
dos monitores do Programa 

Escola Cívico-Militar é de 
até 40 horas semanais, dis-
tribuídas conforme as ne-
cessidades da unidade es-
colar e do programa. O valor 
de cada diária corresponde 
a R$ 301,70 (trezentos e um 
reais e setenta centavos). 
Para monitores-chefes o 
valor poderá ser majorado 
em 10%, de acordo com a 
patente. O contrato é de 
caráter temporário e não 
computado como serviço 
policial-militar.

Os monitores e moni-
tores-chefes devem par-
ticipar ainda de um curso 
de  capacitação, com carga 
horária mínima de 40 horas, 
ministrado pela Seduc-SP 
em parceria com a SSP, fo-
cado em temas relaciona-
dos ao regimento interno, 
à psicologia escolar, ao am-
biente escolar e desafios 
contemporâneos, à cultura 
de paz e segurança escolar.

Todos os militares do 
Programa Escola Cívico-
-Militar serão avaliados pe-
riodicamente, por direto-
res e alunos, e submetidos 
ao processo semestral de 
avaliação de desempenho 
para verificar adaptação e 
permanência no modelo.

SP publica edital para contratação 
de monitores para as 100 escolas 
cívico-militares da rede

O Programa “Prefeitura Per-
to de Você” vai chegar ao Bairro 
das Campinas no próximo sábado 
(28), das 9 às 12 horas, na Esco-
la Municipal Alexandre Machado 
Salgado. A iniciativa da Prefeitura 
de Pindamonhangaba, coordena-
da pela Secretaria de Comunica-
ção e Eventos, vai levar dezenas 
de serviços públicos para mais 
perto da população.

assim como ocorreu na última 
edição, um dos destaques será 
a presença do Ônibus da Saúde 
realizando atendimentos gratui-
tos. No local, a equipe da Secre-
taria de Saúde oferecerá aferi-
ção de pressão arterial, testes 
de glicemia e orientações sobre 
cuidados com a saúde. O Ônibus 
da Saúde conta com estrutura 
adequada para garantir conforto 
e qualidade no atendimento aos 
moradores, além de profissionais 
capacitados para orientar e es-
clarecer dúvidas.

Prefeitura Perto de Você chega ao 
bairro das Campinas no sábado

A ação faz parte da proposta 
do programa, que reúne secre-
tarias municipais em um só local, 
facilitando o acesso da comuni-
dade a serviços essenciais nas 
áreas de saúde, assistência so-
cial, educação, cultura, emprego 
e cidadania, entre outros.

O evento também contará 
com distribuição de livros, doa-
ção de mudas, corte de cabelo 
gratuito, apresentações cultu-
rais e atividades infantis, inscri-
ções para oficinas do Reinvente, 
no Humano e Artista do Futuro, 
além de orientações sobre IPTU, 
trânsito, habitação e emprego.

O Prefeitura Perto de Você é 
um evento mensal que estará em 
todas as regiões da cidade, sem-
pre em alguma escola municipal. 
A iniciativa já foi realizada no Fei-
tal, Castolira, Araretama e no Li-
berdade, somando mais de 3.500 
mil atendimentos realizados pelas 
diversas secretarias da Prefeitura 

para a população. “Toda a popula-
ção do bairro e região está convi-
dada a participar. Temos muitas 
pessoas que participaram e que 
foram atendidas em diversos ser-

viços, deste obtenção de vagas 
de emprego, inscrição de pets 
para a castração, resolução de 
pendências de IPTU, até multas 
de trânsito, solicitação de limpeza 

de terreno, entre muitos outros 
benefícios. Será uma excelente 
oportunidade para a população”, 
disse o secretário de Comunica-
ção e Eventos, Alexandre Pió.

Vagas serão preenchidas por policiais militares da reserva selecionados após 
análise de títulos e entrevista



Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 24 de junho de 2025PÁG. 4 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS  
DE PINDAMONHANGABA E REGIÃO, Pelo presente Edital, convoca  todos os sócios, quites 
e em pleno gozo de seus direitos estatutários, a comparecerem na Sede Social do Sindicato, à 
Rua Sara, nº 105 – Parque das Nações – Pindamonhangaba - SP, no dia 30 de Junho de 2025, 
às 14h00,  para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  a)  Leitura, discussão e votação 
da ata da assembleia anterior; b) Deliberação da Prestação de Contas e Relatório de Atividades 
do exercício de 2024, com o Parecer do Conselho Fiscal. Não havendo número sufi ciente e 
estatutário para a realização da Assembléia em 1ª convocação, no horário supramencionado, a 
mesma será realizada uma hora após no mesmo dia e local. Pindamonhangaba, 24 de junho de 
2025 – Sebastião de Melo Neto – Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AJUDANTE:
21º CARLOS OTAVIO PEREIRA DIAS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 01/07/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AJUDANTE.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
67º EVELIN DE ALMEIDA SANTOS VENANCIO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 01/07/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir:

ENGENHEIRO SANITARISTA:

5º LAIS DOS ANJOS SEGURA GIMENEZ

DOCUMENTOS     A     ENVIAR   – EM     ARQUIVO     PDF  

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social  – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma  de  conclusão  do  curso  superior  em  Engenharia  Ambiental  e 

Sanitária;
 Comprovante de 6 (seis)  meses de experiência  na área de atuação após 

registro no CREA;
 Registro no CREA-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante  de  residência  (em nome  do  candidato,  ou  dos  pais,  se  for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se  possuir  dependentes  –  Certidão  de  Nascimento  dos  filhos  e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de  Escolaridade  dos  filhos  de  6  a  14  anos  incompletos  (será  necessário 
informar o CPF do dependente também).

PRAZO     DE     ENVIO  : a partir da data de publicação desta convocação até 01/07/2025

FORMA     DE     ENVIO         (1DOC)  :

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo: 

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso  Público  001/2023  -  Convocação:  ENGENHEIRO 

SANITARISTA.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em         arquivo     pdf  .

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:

 O         não  envio    de         todos  os  documentos  no  prazo  indicado  acarretará  a   

desclassificação     do     candidato   considerando a tácita desistência da vaga.

 O  Departamento  de  Recursos  Humanos  manterá  o  contato  através  do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão,  portanto  é         imprescindível     acompanhar         o  andamento     do seu   

protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via  1Doc –  mesmo protocolo)  data  para  o  comparecimento no 

Departamento  de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para  exame médico pré-admissional.  O    não   

cumprimento   dessa fase (não comparecimento) também será considerado   

como  tácita  desistência  da  vaga  pelo  candidato,  ocasionando  a  sua 

desclassificação   deste concurso público  .

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir:

MÉDICO DO TRABALHO:

6º KEILA CRISTINA MARTINS SILVA MACEDO

DOCUMENTOS     A     ENVIAR   – EM     ARQUIVO     PDF  

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social  – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Medicina;
 Título de Especialização em Medicina do Trabalho;
 Comprovante de 6 (seis)  meses de experiência  na área de atuação após 

registro no CRM;
 Registro no CRM-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante  de  residência  (em nome  do  candidato,  ou  dos  pais,  se  for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se  possuir  dependentes  –  Certidão  de  Nascimento  dos  filhos  e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de  Escolaridade  dos  filhos  de  6  a  14  anos  incompletos  (será  necessário 
informar o CPF do dependente também).

PRAZO     DE     ENVIO  : a partir da data de publicação desta convocação até 01/07  /2025  

FORMA     DE     ENVIO         (1DOC)  :

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo: 

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso  Público  001/2023  -  Convocação:  MÉDICO  DO 

TRABALHO.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em         arquivo     pdf  .

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:

 O         não  envio    de         todos  os  documentos  no  prazo  indicado  acarretará  a   

desclassificação     do     candidato   considerando a tácita desistência da vaga.

 O  Departamento  de  Recursos  Humanos  manterá  o  contato  através  do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão,  portanto  é         imprescindível     acompanhar         o  andamento     do seu   

protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via  1Doc –  mesmo protocolo)  data  para  o  comparecimento no 

Departamento  de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para  exame médico pré-admissional.  O    não   

cumprimento   dessa fase (não comparecimento) também será considerado   

como  tácita  desistência  da  vaga  pelo  candidato,  ocasionando  a  sua 

desclassificação   deste concurso público  .

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  TÍTULOS  E
DOCUMENTOS E  CIVIL  DAS PESSOAS JURÍDICAS DA
COMARCA DE PINDAMONHANGABA,  ESTADO DE SÃO
PAULO

Avenida Albuquerque Lins nº 518, São Benedito – CEP 12.410-732
Telefone: 3646-1416, E-mail: cria.pinda@gmail.com

2º EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E CIÊNCIA, extraído dos autos
do Procedimento Administrativo de Usucapião nº 01/2023 –
Prenotação nº 214.915, de 11 de maio de 2023.

OVIDIO  PEDROSA  JUNIOR,  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de
Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, na forma dos artigos 216-
A, § 4º, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e  413 do
Código Nacional de Normas, do Conselho Nacional de Justiça,  FAZ
SABER a  PAULA  ALEXANDRA  DE  JESUS  RODRIGUES,
brasileira,  solteira,  maior,  estudante,  portadora  do  RG  nº
32.264.863-4-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 220.321.618-26,
JOVAN CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG nº
27.387.532-2-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 284.269.978-56, e
GISLAINE  DA  SILVA,  brasileira,  solteira,  maior,  cozinheira,
portadora do RG nº 28.407.804-9-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob
nº  185.774.598-10,  e terceiros  eventualmente  interessados
que Maria Daisy Nóbrega Guimarães Giovanelli,  brasileira,  casada,
do lar, portadora do RG nº 19.912.016-SSP/SP, inscrita no CPF/MF
sob  nº  098.499.148-40,  e  Jarbas  Antônio  Giovanelli,  brasileiro,
casado, autônomo, portador do RG nº 12.229.158-SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob  nº 057.276.078-76,  requereram a  instauração  de
procedimento  administrativo  em que  objetivam o  reconhecimento
extrajudicial  de  usucapião  extraordinária,  fundada  em  posse
iniciada há mais de  32 anos, conforme aferido pela 2ª Tabeliã de
Notas  desta  Comarca,  em  relação  ao  imóvel  situado  neste
Município de Pindamonhangaba – SP, com frente para a Rua
Capitão  Vitório  Basso,  identificado  como  lote  nº  01,  da
quadra “A”, do loteamento “Vila Nossa Senhora das Graças”,
transcrito  em  área  maior sob  nº  6.642,  no  Livro  3-N, de
propriedade  de  Antonio  Rodrigues  Guimarães  e  Maria  da  Costa
Caetano, com área total  298,85m² (duzentos e noventa e oito
metros  e  oitenta  e  cinco  decímetros  quadrados) e  que
confronta com os prédios nºs 1.050 da Rua Capitão Vitório Basso, de
propriedade de Maria Lucia da Silva Santos e s/m Ari Prudente dos
Santos,  Antonio Carlos da Silva e s/m Maria José Souza da Silva,
Isabel  Cristina  da  Silva  Monteiro  e  s/m  Miguel  Monteiro  Filho,
Mauricio da Silva, casado com Maria Lucinéa Silva de Lima, Marcos
Aurélio da Silva, casado com Silvana Oliveira da Silva, Gislaine da
Silva, Elaine Cristina de Souza Silva, Sabrina Pofírio da Silva e José
Vitor Porfírio da Silva, matriculado sob nº 20.604; 38 da Rua Álvaro
Pestana, de propriedade de Paula Alexandra de Jesus Rodrigues e
usufruto  de  Maria  Aparecida  de  Jesus,  matriculado  sob  nº  654;
1.070 da Rua Capitão Vitório Basso, de propriedade de Jô Carlos da
Silva e Ana Aparecida Alves da Silva, matriculado sob nº 21.264; e
com  a  galeria  de  escoamento  do  loteamento  “Jardim  Angelina”,
estando  as  medidas  e  confrontações  melhor  detalhadas  em
trabalhos  técnicos  que  integram  o  procedimento,  subscritos  sob
responsabilidade de  Fabiano Luiz Mariano de Azevedo,  engenheiro
civil,  CREA nº  5060586940-SP.  Estando  em  termos,  expede-se  o
presente  edital  para  notificação de  Paula  Alexandra  de  Jesus
Rodrigues, Jovan Carlos da Silva e Gislaine da Silva, cujos endereços
são  incertos (art.  408,  caput, do CNN-CNJ), e ciência de terceiros
eventualmente  interessados  (art.  413 do  CNN-CNJ)  para  que,
querendo, impugnem a pretensão, diretamente nesta Serventia, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 9º, § 1º, da Lei de Registros
Públicos), a fluir após o vigésimo dia posterior à segunda publicação
deste  edital,  nos  termos  do artigo  257,  inciso  III,  do  Código  de
Processo Civil, sob pena de prosseguimento do procedimento, com
anuência tácita à pretensão, na forma da lei.
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Extrato de Acordo de Cooperação

Processo Administrativo nº 2.366/2025 - SME

Parte: CONFAB INDUSTRIAL S/A. Parte: MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA – Secretaria de 
Educação. Objeto: desenvolver um sistema de parceria de desenvolvimento do programa de ati-
vidades no contraturno escolar, desenvolvido pela área de Relações com a Comunidade (CORE) 
da TENARIS/CONFAB, doravante denominado PROGRAMA AULA EXTRA ROBERTO ROCCA, 
a acontecer na Escola Municipal Professora Isabel do Carmo Nogueira, situada na Rua Ceará, 
40, Crispim, Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, CEP 12402-270, doravante denominada 
ESCOLA, sob a coordenação da TENARIS/CONFAB, conforme plano de trabalho a ser acordado 
entre ambas as entidades. Prazo de vigência 02 anos. Data da assinatura: 28/05/2025.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LUIS HENRIQUE DA SILVA CARDOSO, em virtude 
do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da 
credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria compare-
cer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 14.218,88, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento 
de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 878771418484, fi rmado 
em 30 de maio de 2022, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 04 na matrícula 
nº 79.811, tendo por objeto o imóvel situado na RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA N° 129, 
APTO 04, BLOCO 12, ESQUINA COM A RUA PADRE JOSÉ VITA, RESIDENCIAL PRINCESA 
DIANA, SANTANA, NESTA CIDADE, CEP 12.403-310. O prazo para pagamento da dívida é 
de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão 
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.054, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

         
Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência confe-
rida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comissão 
Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão da Sindicância Investigatória 
nº 004/2024, para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados de 22 de junho de 2025, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir de 22 de junho de 2025.
Pindamonhangaba, 17 de junho de 2025.

 Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 17 de junho de 2025.
SMA/tlm/memo 30704.2025



DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Tribuna do Norte
JORNAL Pindamonhangaba, 24 de junho de 2025 PÁG.5

CULTURACULTURCULTURA E LAZER

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Cultura e Turismo, segue com 
as inscrições abertas para o 20º 
Festival de Interpretação da Mú-
sica Sertaneja “Luiz Carlos Cardo-
so” até o próximo dia 27 de junho. 
O evento integra a programação 
da tradicional Festa do Tropeiro e 
será realizado nos dias 12 e 13 de 
julho, no Parque da Cidade.

A iniciativa tem como objeti-
vo valorizar a cultura sertaneja e 
revelar talentos da música regio-

nal, sendo uma das atrações mais 
aguardadas do calendário cultural 
do município. A divulgação dos in-
térpretes selecionados está pre-
vista para o dia 1º de julho, por meio 
dos canais oficiais da Prefeitura.

No dia 12 de julho ocorrerá a 
fase de classificação, e no dia 
13, será realizada a final com 
a entrega da premiação aos 
vencedores. As inscrições são 
gratuitas e devem ser feitas ex-
clusivamente pelo site da Pre-
feitura, por meio do link: www.

pindamonhangaba.sp.gov.br/
festival-sertanejo.

“O Festival Sertanejo integra 
a programação da Festa do Tro-
peiro, uma celebração tradicio-
nal de nossa cidade que resgata 
nossas raízes culturais. Chegar 
à 20ª edição é motivo de orgu-
lho, pois reforça o compromis-
so de Pindamonhangaba com a 
valorização da música sertaneja 
e dos talentos da nossa terra”, 
destacou a secretária de Cultu-
ra e Turismo, Rebeca Guaragna.

Inscrições para o Festival 
Sertanejo se encerram na 
próxima sexta-feira

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secre-
taria de Cultura e Turismo, está 
com as inscrições abertas para 
o Prêmio Mestre Cultura Viva 
2025, visando valorizar e reco-
nhecer mestres da cultura po-
pular do município. O concur-
so selecionará 5 mestres, que 
precisam ter mais de 60 anos 
e comprovação de sede ou do-
micílio há mais de dois anos no 
município de Pindamonhanga-
ba, além de se reconhecerem ou 
serem reconhecidos por sua co-
munidade como herdeiros dos 
saberes e fazeres da tradição 
oral, tais como, brincantes, vio-
leiros, benzedeiras, conhecedo-
res de ervas, artesões e outras 
categorias socioculturais.

Cada premiado receberá 
R$2.640,00 e um cerificado de 
reconhecimento oficial. As ins-
crições seguem até o dia 31 de 
julho de 2025 e podem ser feitas 
forma presencial ou por e-mail. 
O edital completo, com todas as 
informações e os formulários 
necessários, está disponível no 
site oficial da Prefeitura https://
pindamonhangaba.sp.gov.br/
premio-mestre-cultura-viva-
-de-pindamonhangaba-1.

O prêmio é uma importan-
te ação de valorização da me-
mória, identidade e patrimônio 
imaterial da cidade, reforçando 
o compromisso do município 
com a preservação da cultura 
popular e com o reconhecimen-
to dos mestres que, ao longo 
da vida, contribuem para a for-
mação cultural das novas gera-
ções. “O Prêmio Mestre Cultura 
Viva é uma forma de agradecer, 
reconhecer e valorizar aque-
les que dedicaram suas vidas 
à preservação de saberes e 
fazeres tradicionais de Pinda-
monhangaba. Nosso objetivo é 
fortalecer os patrimônios vivos 
e garantir que essas histórias 
continuem sendo contadas e 
vivenciadas pelas futuras ge-
rações”, destacou o diretor de 
Cultura, Paulinho Faria.

Os interessados devem en-
viar a documentação, em um 
único PDF, incluindo RG, com-
provante de residência, indica-
ção de conta bancária aberta, 
currículo completo e portfólio, 
para o e-mail cultura@pinda-
monhangaba.sp.gov.br ou en-
tregar presencialmente no Pa-
lacete 10 Julho, localizado na R. 
Dep. Claro César, 33.

Pinda abre 
inscrições para 
o Prêmio Mestre 
Cultura Viva 2025

O Festival Gastronômico de 
Inverno de Piracuama e Ribei-
rão Grande teve mais um final de 
semana marcado por sucesso 
absoluto. Entre sábado (21) e do-
mingo (22), os estabelecimentos 
participantes receberam grande 
público, reforçando o impacto 
positivo do evento para o turismo 
rural e a economia local.

A “Noite do Torresmo”, no Ma-
lakeras Bar, abriu a programação 
no sábado, reunindo visitantes e 
moradores no bairro Cruz Peque-
na com ambiente acolhedor e 
pratos saborosos. Já no domin-
go, o Café no Bule, no Bom Su-

cesso, encantou o público com 
seu “Café Junino” e o tradicional 
Bolinho Caipira com massa de 
mandioca, típico da gastronomia 
regional. Para encerrar o fim de 
semana, o Pesqueiro Bom Su-
cesso promoveu o “Churrascão 
do Bom Sucesso”, com almoço à 
vontade e clima familiar, atraindo 
dezenas de pessoas.

Mais uma vez, os estabele-
cimentos locais demonstraram 
organização, criatividade e de-
dicação, proporcionando expe-
riências únicas aos visitantes. 
A participação ativa dos empre-
endimentos é um dos pilares do 

sucesso do Festival, que segue 
até o dia 27 de julho com progra-
mações aos finais de semana.

O evento é promovido pela 
Prefeitura de Pindamonhanga-
ba, por meio da Secretaria de 
Cultura e Turismo, em parceria 
com o COMTUR – Conselho Mu-
nicipal de Turismo, e tem como 
objetivo valorizar a gastronomia 
regional, fomentar o turismo 
sustentável e fortalecer os em-
preendedores locais. A progra-
mação completa está disponível 
no site da Prefeitura, https://
www.pindamonhangaba.sp.gov.
br, e nas redes sociais oficiais.

Mais um final de semana de sucesso no 
Festival Gastronômico

Festival Gastronômico: Os estabelecimentos participantes receberam grande público

Festival Sertanejo: O Festival Sertanejo integra a programação da Festa do Tropeiro
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PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA O 
MANDATO 2025/2027 DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE O 
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS DE PINDAMONHANGABA  

 

O COMAD – Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre o Álcool e Outras Drogas de 
Pindamonhangaba, instituído pela Lei no 5.146/2010, de 15 de dezembro de 2010 (alterada pelas 
Leis 5.556 de 07 de agosto de 2013, Lei 6.077 de 20 de dezembro de 2017 e a Lei nº 6.689, de 
05 de julho de 2023), integrante do Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao 
tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física 
ou psíquica, conforme o disposto na Lei Federal no 11.343, de 23 de agosto de 2006, CONVOCA 
as representações da Sociedade Civil para participação no processo Eleitoral para o mandato de 
2025/2027.  

 

1. DO OBJETO: 

Artigo 1º. Eleição de membros titulares e seus respectivos suplentes das Entidades da Sociedade 
Civil para compor o COMAD, para o biênio 2025-2027, com características de membros não 
governamentais, representando as entidades, instituições ou movimentos sociais conforme Lei no 
6.077/2017, sendo 9 vagas distribuídas nas seguintes categorias:  

a) 02 (dois) representante indicado pelas organizações não-governamentais de saúde mental e 
organizações não-governamentais destinadas à prevenção do uso indevido de drogas, álcool e 
substâncias que causem dependência física ou psíquica; 

b) 02 (dois) representantes indicados pelas organizações não-governamentais destinadas a 
tratamento, recuperação e reinserção social de dependentes do uso indevido de drogas, álcool e 
substâncias que causem dependência física ou psíquica, com sede no município de 
Pindamonhangaba; 

c) 01 (um) representante de instituições formadoras de nível superior com unidade no município 
de Pindamonhangaba; 

d) 02 (dois) representantes de órgãos de representação de classe (OAB, CRM, CRP, etc.) 

e) 02 (dois) representantes de usuários ou familiares vinculados ao CAPS AD e/ou clínicas e 
comunidades terapêuticas não –governamentais. 

 

2. - DA COMISSÃO ELEITORAL E SUAS ATRIBUIÇÕES 

Artigo 2º. São membros da Comissão Eleitoral: Carlos Adriano Alves, Ana Paula de Oliveira 
Coelho Pedrosa e Ticiane Cristiane de Oliveira Marques Carvalho 
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Artigo 3º. As atribuições da comissão eleitoral são: 

 
 
I - Homologação do credenciamento e cadastro dos candidatos de acordo com os critérios 
definidos neste regimento;  
II - Organizar as listas de eleitores e validar as cédulas de votação; 
 III - Abrir e encerrar as votações no local de votação;  
IV - Lavrar atas de abertura e encerramento da eleição;  
V - Fornecer e organizar as listas de presença nas votações e sanar casos omissos deste edital;  
VI - Homologar os formulários de inscrição e cadastramento de candidatos e eleitores;  
VII - Fiscalizar o sistema de votação e apuração;  
VIII - Fazer publicar os atos de suas Deliberações em Diário Oficial da Cidade ou Jornal de 
grande circulação.  

 

3. DA ASSEMBLEIA: 

Artigo 4º. O processo de eleição deverá ser lavrado em ata em livro próprio, que deverá ser 
assinada pelos presentes e em seguida encaminhada à Prefeitura de Pindamonhangaba, a qual 
nomeará e empossará os eleitos. Na data da eleição, cada membro presente, devidamente 
qualificado pela ficha de inscrição previamente entregue à comissão eleitoral, poderá votar em até 
02 (duas) representações de cada segmento, sendo que as entidades que obtiverem maior 
número de votos serão eleitas para as vagas em aberto. 

Artigo 5º. No caso de empate entre as entidades, terão prioridade à entidade com data de 
constituição legal mais antiga e entre os usuários/familiares, os de maior idade. Eleitos os 
candidatos titulares, todos os demais serão suplentes, conforme ordem de votação. 

 

III. DA INSCRIÇÃO (DOCUMENTOS ANEXOS I, II e III): 

 

Artigo 6º. A inscrição das representações dos segmentos para participar do processo eleitoral 
para o Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas deverão enviar o pedido de 
credenciamento diretamente pelo e-mail do COMAD (comadpinda@gmail.com), com o assunto 
“Inscrição-edital COMAD” no período de 11 de agosto de 2025 a 12 de setembro de 2025, 
com os anexos I, II e o anexo III deverá ser enviado uma cópia para o titular e outra para o 
suplente. 

. Parágrafo Único: Os pedidos de credenciamento serão homologados pela Comissão Eleitoral. 
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IV. DO PRAZO: 

Artigo 7º. A Comissão Eleitoral publicará a lista dos credenciados deferidos, bem como a relação 
de indeferimento até o dia 22 de setembro de 2025. 

Artigo 8º. O prazo para o protocolo de recurso para impugnação da negativa dos Credenciados 
será de 23 a 27 de setembro de 2025. 

Artigo 9º. O calendário completo das datas e prazos do edital se encontra no anexo IV. 

 

Parágrafo único: Os recursos deverão ser protocolados via e-mail do COMAD 
(comadpinda@gmail.com), com o assunto “ Recurso-Edital COMAD” e serão julgados pela 
Comissão Eleitoral, e publicado no dia  30 de setembro de 2025. 

 

V. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

Artigo 10º.  O Ministério Público Estadual será convidado a acompanhar todo o processo eleitoral 

Artigo 11º. O Poder Público Municipal dará total publicidade ao processo eleitoral com a 
divulgação do edital, prazos e formas de acesso, por meio do site oficial da administração pública, 
jornal Tribuna do Norte, remessa de e-mail às entidades, organizações e equipamentos públicos.  

Artigo 12º. Ao final do processo eleitoral será redigida a ata final de eleição com os resultados. 
Será dada posse no dia 14 de outubro de 2025 aos Conselheiros. 

Artigo 13º. Casos omissos serão dirimidos pela Comissão Eleitoral nos termos da Lei. 

 

 

Pindamonhangaba, ____ de_______ de 2025. 
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ANEXO I 

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO 

À Comissão Eleitoral, 

Fundamentado no edital de convocação - para eleição de representante da sociedade civil do 
COMAD biênio 2025 - 2027, venho pelo presente requerer HABILITAÇÃO AO PROCESSO 
ELEITORAL DE REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARACOMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE O ÁLCOOL E DROGAS junto à Comissão 
Eleitoral. 

Nome da entidade/organização: 

CNPJ: 

Nome do Presidente: 

Endereço: 

Telefone:  

E-mail: 

Habilitação pelo segmento: 

( ) representante indicado pelas organizações não-governamentais de saúde mental e 
organizações não-governamentais destinadas à prevenção do uso indevido de drogas, álcool e 
substâncias que causem dependência física ou psíquica; 

(  ) representantes indicados pelas organizações não-governamentais destinadas a tratamento, 
recuperação e reinserção social de dependentes do uso indevido de drogas, álcool e substâncias 
que causem dependência física ou psíquica, com sede no município de Pindamonhangaba; 

(  ) representante de instituições formadoras de nível superior com unidade no município de 
Pindamonhangaba; 

(    ) representantes de órgãos de representação de classe (OAB, CRM, CRP, etc.) 

(  ) representantes de usuários ou familiares vinculados ao CAPS AD e/ou clínicas e comunidades 
terapêuticas não –governamentais. 

 

 _____________________________ 

Assinatura do (a) Presidente da Entidade 
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ANEXO II 

 

FORMULÁRIO DE DESIGNAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 

 

À Comissão Eleitoral 

Venho designar o (a) senhor (a) para representação desta associação/ conselho/ instituição/ 

entidade / organização / representante de usuários no colegiado do COMAD para a gestão 2025-

2027: 

(  ) Titular  

(  ) Suplente  

 

Nome completo: 

 

Nº do RG: 

 

CPF: 

 

Endereço Residencial: 

 

Telefone:  

 

E-mail: 

 

_______________________________ 

Assinatura da pessoa designada 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO 

 

DECLARO, para os devidos fins, que o/a 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

com sede no endereço      

______________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ na cidade 

de Pindamonhangaba, Estado SP, exerce ás atividade: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________na política 

sobre drogas cumprindo regularmente as suas finalidades há mais de dois anos, com o início em 

____________________. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do (a) representante legal 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO 

 

DECLARO, para os devidos fins, que o/a 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

com sede no endereço      

______________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ na cidade 

de Pindamonhangaba, Estado SP, exerce ás atividade: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________na política 

sobre drogas cumprindo regularmente as suas finalidades há mais de dois anos, com o início em 

____________________. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do (a) representante legal 
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ANEXO IV 

 

              CALENDÁRIO DO PROCESSO ELEITORAL COMAD GESTÃO 2025-2027 

 

 

RESUMO DAS DATAS 
 
 

Aprovação do Edital 
 18 de Junho de 2025  
Publicação do Edital 
 23 Junho de 2025 

Período de Inscrição 11 de agosto de 2025 a 12 de setembro de 2025 
Publicação da lista dos inscritos 
 22 de setembro de 2025 

Prazo recursal 
 23 a 27 de setembro de 2023 

Publicação do resultado final 
 30 de setembro de 2025. 
Assembleia para a Eleição 
 07 de outubro de 2025 

Posse dos eleitos e eleição da diretoria – 
Gestão 2023/2025 14 de outubro de 2025  

 

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

- EMENDAS IMPOSITIVAS - VIGÊNCIA 2025 -

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 04/2025 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação Pindamonhangabense

de Amor Exigente – APAMEX
Processo Administrativo: Nº 5788/2025
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 22 e 47/2024,

através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
FUMCAD, especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano
de trabalho.

Prazo: 5 meses
Valor: R$ 15.000,00
Vigência: 01/08/2025 a 31/12/2025

02 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 14/2025 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Liceu Coração de Jesus
Processo Administrativo: Nº 5894/2025
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 10, 142 e 93/2024,

através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
FUMCAD, especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano
de trabalho.

Prazo: 7 meses
Valor: R$ 35.000,00
Vigência: 17/06/2025 a 31/12/2025

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

- VIGÊNCIA 2025/2026 -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 51/2024 ADIT. 01/2025
Processo Administrativo: Nº 9.800/2024
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social /

Serviço de Obras Sociais de Pindamonhangaba
Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Média Complexidade Programa

Complementar de Atenção às Pessoas em Situação de Rua, 200
atendimentos/dia.

Prazo: 12 meses.
Valor: R$ 259.839,60
Data da assinatura: 18/06/2025
Vigência: 01/07/2025 a 01/07/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

CONTROLE 

193/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). BRUNO LOVATO GASPAR, responsável pelo 
imóvel situado à RUA TEREZA, Nº -, Bairro: CAMPO ALEGRE, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE111109035000, Quadra: E , Lote : P-19 
e 20, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
652,65 (Seiscentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco cen-
tavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

AILTON JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 194/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). BRUNO LOVATO GASPAR, responsável pelo 
imóvel situado à RUA TEREZA, Nº -, Bairro: CAMPO ALEGRE, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE111109015000, Quadra: E , Lote : P-19 
e 20, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
652,65 (Seiscentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco cen-
tavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

AILTON JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

CONTROLE 195/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). BRUNO LOVATO GASPAR, responsável pelo 
imóvel situado à RUA TEREZA, Nº -, Bairro: CAMPO ALEGRE, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE111109016000, Quadra: E , Lote : P-21, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
652,65 (Seiscentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco cen-
tavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

AILTON JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 196/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). FRANCISCO PUPPIO NETO, responsável pelo 
imóvel situado à RUA BORTOLO DOS SANTOS, Nº -, Bairro: BELA 
VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla SE211327021000, QuadraH 
, Lote 05, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publi-
cação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e Um Centavos) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 197/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). FRANCISCO PUPPIO NETO, responsável pelo 
imóvel situado à RUA BORTOLO DOS SANTOS, Nº -, Bairro: BELA 
VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla SE211327020000, QuadraH 
, Lote 07, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publi-
cação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e Um Centavos) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle 198/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA A SANTOS DE ASSIS, responsável pelo 
imóvel situado à RUA BORTOLO DOS SANTOS, Nº -, Bairro: BELA 
VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla SE211327019000, QuadraH 
, Lote 09, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publi-
cação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e Um Centavos) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 199/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). JAMILSON TAVARES ROSA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA BORTOLO DOS SANTOS, Nº -, Bairro: BELA 
VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla SE211327018000, QuadraH 
, Lote 0011, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e Um Centavos) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço 
residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 200/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). FRANCISCO PUPPIO NETO, responsável pelo 
imóvel situado à RUA BORTOLO DOS SANTOS, Nº -, Bairro: BELA 
VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla SE211327017000, QuadraH 
, Lote 0013, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e Um Centavos) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 109 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO,  DE 18 DE JUNHO DE 2025.

Disciplina sobre o procedimento de distribuição de alimentos em eventos nas 
unidades escolares da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências.
Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de Educação, no uso de 
suas atribuições legais e, 
Considerando a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre 
o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na 
Escola aos alunos da educação básica;
Considerando a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre 
o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no 
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);
Considerando que a oferta de alimentos no ambiente escolar é regulada 
por legislações específi cas como a Lei nº 11.947/2009, que dispõe sobre 
o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e determina que a 
alimentação escolar deve ser promovida em consonância com princípios de 
segurança alimentar e nutricional, não se confundindo com a comercializa-
ção de produtos alimentícios por terceiros dentro do ambiente escolar;
Considerando que a responsabilidade pela oferta da alimentação escolar é 
de competência exclusiva dos profi ssionais de Nutrição devidamente habili-
tados, conforme preconiza a legislação vigente;
Considerando a Manifestação Técnica do Setor de Alimentação Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação;

R E S O L V E:
Art. 1º Estabelecer orientações sobre o fornecimento de alimentos em even-
tos nas unidades escolares da rede municipal de ensino de Pindamonhan-
gaba.
Art. 2º Nos dias comemorativos, em virtude do elevado número de alunos 
com restrições alimentares devidamente comprovadas por laudos médicos, 
as preparações especiais serão realizadas somente quando houver dispo-
nibilidade de alimentos licitados (merenda escolar) capazes de atender às 
necessidades de todos os alunos com restrições alimentares.

DA OFERTA DE ALIMENTOS
Art. 3º Fica VEDADO:
§ 1º A utilização de recursos de terceiros, que não os recursos próprios do 
Município, para a aquisição e oferta de alimentos distribuídos no âmbito das 
unidades escolares;
§ 2º A deliberação, delegação ou decisão do Conselho de Escola, Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar ou Direção Escolar sobre a matéria em 
destaque (alimentação escolar) contrárias as normas de instâncias supe-
riores; 
§ 3º O compartilhamento de lanches, entrada de alimentos e alterações do 
cardápio ofi cial com alimentos provenientes de fora da Unidade Escolar. 

Art. 4º Fica PERMITIDO:
§ 1º O uso de cardápio especial elaborado pelas Nutricionistas habilitadas 
com o uso de alimentos devidamente adquiridos pelo processo de compra 
pública, e observados as recomendações nutricionais e princípios regentes 
a alimentação escolar; 
§ 2º A utilização de recursos da administração pública municipal específi cos 
para a aquisição e oferta de alimentos distribuídos no âmbito da Unidade 
Escolar;
§ 3º A deliberação, delegação ou decisão do Conselho de Escola, Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar ou Direção Escolar sobre a matéria em 
destaque (alimentação escolar) em consonância com as normas de instân-
cias superiores; 

DOS EVENTOS
Art. 5º A deliberação, delegação ou decisão do Conselho de Escola e a Di-
reção Escolar, em complemento ao cardápio especial elaborado pelas Nu-
tricionistas habilitadas, da proposta de atividades pedagógicas ou culturais, 
brincadeiras típicas, ofi cinas temáticas ou ações de solidariedade sem fi ns 
lucrativos; deverá ser em conformidade com as diretrizes vigentes da ali-
mentação escolar.
Parágrafo Único - O pedido sobre evento comemorativo com alteração da 
merenda escolar, deverá ser prévio e passará por análise conjunta da Se-
cretaria Municipal de Educação e gestão escolar.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 6º As presentes orientações aplicam-se a todas as unidades escolares 
da Rede Municipal de Ensino de Pindamonhangaba, sendo de cumprimen-
to obrigatório por parte das respectivas equipes gestoras, e recomenda a 
máxima atenção no planejamento e na execução de eventos escolares que 
envolvam alimentos, de modo a garantir a segurança alimentar dos estudan-
tes, bem como a estrita observância das normas legais e regulamentares.
Art. 7º Os casos omissos serão analisados e deliberados pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 8º Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 18 de junho de 2025.

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária Municipal de Educação 

   

 

comunidadenegra@pindamonhangaba.sp.gov.br 
Travessa Rui Barbosa, n° 57, Centro, Pindamonhangaba/SP 

Conselho Municipal 
de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra 

Pindamonhangaba – Gestão 2025 

Convocação de Reunião 

Junho/2025 

 

 
 Em atenção ao disposto no Art. 20, inciso II, e Art. 25 do Regimento Interno do Conselho 

de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Pindamonhangaba, ficam 
convocados os membros deste Conselho Municipal, para a Reunião Ordinária a ser realizada 
no dia 26 de Junho de 2025, às 19:30hs na Sede do Conselho, situada à Travessa Ruy 
Barbosa, nº 57, Centro, Pindamonhangaba, a qual terá a seguinte pauta para deliberação: 

 

1. Leitura da ata da reunião de Abril/25 
  

2. Parceria Projeto Reinvente e Parceria Projeto OAB 
 

3. Alterações na composição do Conselho Municipal 
 

4. Nova Portaria da Comissão de Acompanhamento do Plano Municipal de 
Igualdade Racial 

 
5. Propostas para o dia 25 de Julho 

 
6. Propostas de Planejamento do 2º Semestre 

 

 
 
 
 
 
 

Pindamonhangaba, 23 de Junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Benedito Sérgio Irineu 
         Presidente 

Convocação de Reunião
Junho/2025

Em atenção ao disposto no Art. 20, inciso II, e Art. 25 do Regimento 
Interno do Conselho de Participação e Desenvolvimento da Comuni-
dade Negra de Pindamonhangaba, fi cam convocados os membros 
deste Conselho Municipal, para a Reunião Ordinária a ser realizada no 
dia 26 de Junho de 2025, às 19:30hs na Sede do Conselho, situada à 
Travessa Ruy Barbosa, nº 57, Centro, Pindamonhangaba, a qual terá a 
seguinte pauta para deliberação:
1. Leitura da ata da reunião de Abril/25
2. Parceria Projeto Reinvente e Parceria Projeto OAB
3. Alterações na composição do Conselho Municipal
4. Nova Portaria da Comissão de Acompanhamento do Plano Municipal 
de Igualdade Racial
5. Propostas para o dia 25 de Julho
6. Propostas de Planejamento do 2º Semestre
Pindamonhangaba, 23 de Junho de 2025.

Benedito Sérgio Irineu
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

Av. N. S. do Bom Sucesso 1400- Alto do Cardoso – Pindamonhangaba – SP – CEP 12420-010 Tel/Fax: 012 3644-5600
Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
CONSULTA PÚBLICA - PPA 2026-2029

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria Municipal de
Finanças e Orçamento, em observância ao inciso I do § 1º do artigo 48, da Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04/05/2000.

CONVIDA a população do Município de Pindamonhangaba para participar do processo
de elaboração do Plano Plurianual – PPA 2026-2029, por meio de consulta pública
eletrônica que ocorrerá entre os dias 03 de junho a 20 de julho de 2025.

A participação será realizada por meio das seguintes ferramentas on-line:

I- Através de formulário online
Acessar o link: https://forms.gle/BZPJpyNJKkHWJ1Km6

II- Através de e-mail:
E-mail institucional: audienciapublica@pindamonhangaba.sp.gov.br,
contendo nome completo, endereço, com o assunto “PPA 2026-2029”.

Pindamonhangaba, 27 de maio de 2025.

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. 
Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 087/2025 (PMP 
13418/2025) 
Para “Aquisição de Medicamentos Injetáveis da Lista REMUME (Rela-
ção Municipal de Medicamentos Essenciais) e da Lista RENAME (Re-
lação Nacional de Medicamentos Essenciais) para atender aos usuá-
rios do Sistema de Saúde do Município de Pindamonhangaba/SP, pelo 
período de 12 meses, podendo ser prorrogados nos estritos termos da 
legislação vigente”, com recebimento das propostas até dia 07/07/2025 
às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 088/2025 (PMP 
13420/2025) 
Para “Aquisição de Kit lanche, refeição pronta tipo marmitex, água, (pi-
poca doce: para eventos em comemoração ao dia das crianças, para 
atender a Secretaria da Educação e SEMELP ,para atender as neces-
sidades da SEMELP e outras secretarias: Educação, Comunicação e 
Eventos, SAS-Centro de Referência e apoio a vítimas, Desenvolvimento 
Rural Sustentável e Clima, SDMC/SEGSP/SMMA - Mão de Obra Carce-
rária, SAS- Centro de Referência e Apoio a Vitimas (CRAVI) e Emendas 
Impositivas, no período de 12 meses”, com recebimento das propostas 
até dia 08/07/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.
gov.br (e também https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 
3644-5600.

***ADIAMENTO SINE DIE ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 066/2025 (PMP 
9225/2025) 
Comunicamos o adiamento “sine die”, da licitação supra, que cuida de 
“Aquisição de Materiais de Enfermagem, com a fi nalidade de abastecer 
as unidades de saúde do município, por um período de 12 meses”, con-
forme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, para reanálise do 
Termo de Referência.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. 
Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 113/2025 (PMP 
12979/2025) 
Para “Aquisição de um bebedouro de coluna com suporte para galão 
garrafão de água mineral 20 lts, opções de temperatura natural e ge-
lada”, com recebimento das propostas até dia 27/06/2025 às 08h00 e 
início da sessão às 08h01.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 117/2025 (PMP 
12988/2025) 
Para “Atender a necessidade de café para o City Tour Histórico, Cultu-
ral e Gastronômico, nas visitas a atrativos turísticos formatados, turismo 
gastronômico, rural e de lazer, com café na modalidade autoatendimento 
(self-service) nos formatos: cardápio estabelecido com degustação de 
queijos artesanais”, com recebimento das propostas até dia 30/06/2025 
às 08h00 e início da sessão às 08h01.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 119/2025 (PMP 14318/2025) 
Para “Contratação de empresa para prestação de serviços de hospe-
dagem/hotelaria com o objetivo de atender aos expositores que partici-
parão da 28ª Exposição Nacional de Orquídeas”, com recebimento das 
propostas até dia 30/06/2025 às 08h00 e início da sessão às 08h01.
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.
gov.br (e também https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 
3644-5600.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 60/2025 (PMP 
9285/2025)
Na licitação supra que cuida de “Contratação de empresa especializada 
em locação de brinquedos infl áveis para os Eventos de Ruas de La-
zer, colônia de férias e Dia das Crianças da SEMELP, no período de 
12 meses”, foi fi rmada a Ata de Registro de Preços nº 246/2025, de 
13/06/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior, e pela contratada, empresa 
JOSE ESTEVES LOPES FILHO EVENTOS - EPP, o Sr. Jose Esteves 
Lopes Filho.

***APOSTILAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2024 (PMP 220/2024)
Foi fi rmado o apostilamento contratual de 27/05/2025, ao contrato nº 
109/2024, que cuida de “Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de chaveiro”, para reajuste de 5,01%, com base 
no índice IPC FIPE, apontado e validado pelo Departamento Financeiro 
e Contábil, passando o valor total do contrato de R$ R$ 211.653,91 para 
R$ 222.257,77.

***RERRATIFICAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 114/2024 (PMP 
13578/2024)
Foi fi rmada a rerratifi cação, em 30/05/2025, a seguinte Ata de Registro 
de Preços: Ata de registro de preços nº 318/2024, do processo que cuida 
de “Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
locação, transporte, instalação, retirada e sucção de dejetos de banhei-
ros químicos, para atendimento aos eventos que constam no calendário 
ofi cial do Município e demais eventos e outras necessidades que se rea-
lizarão no Município de Pindamonhangaba, pelo período de 12 meses”, 
para correção da cláusula 3.5: “transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, 
caso a Administração opte pela prorrogação da vigência da ata de re-
gistro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no 
índice IPC-FIPE, contado da data do orçamento estimado com pesquisa 
de preço datada de 22/07/2024.”

***ADITAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2024 (PMP 220/2024)
Foi fi rmado o aditamento 01/2025, de 11/06/2025, ao contrato nº 
109/2024, que cuida de “Contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de chaveiro”, para prorrogação até 17/06/2026, em 
atendimento à justifi cativa da Secretaria Municipal de Administração, e 
para supressão do valor do contrato em 4,602182449000859%, passan-
do o valor do contrato de R$ 221.864,52 para R$ 211.653,91.

PREGÃO PRESENCIAL 046/2023 (PMP 2632/2023) 
Foi fi rmado o aditamento 02/2025, de 13/06/2025, ao contrato nº 
144/2023, que cuida de “Contratação de empresa de engenharia es-
pecializada para locação de sistema de radiocomunicação digital com-
preendendo locação de equipamentos novos, sem uso anterior, de in-
fraestrutura, materiais desenvolvimento, instalação e demais insumos, 
para atender o Município de Pindamonhangaba”, para prorrogação até 
15/06/2026, em atendimento à justifi cativa da Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Trânsito e para reajuste de 5,01%, com base no índice IPC/
FIPE, passando o valor total de R$ 809.819,37 para  R$ 850.391,32.
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 114/2024 (PMP 
13578/2024)
Foi fi rmado o aditamento 01/2025, de 30/05/2025, a Ata de Registro de 
Preço nº 318/2025, que cuida de “Contratação de empresa especializa-
da em prestação de serviço de locação, transporte, instalação, retirada e 
sucção de dejetos de banheiros químicos, para atendimento aos eventos 
que constam no calendário ofi cial do Município e demais eventos e ou-
tras necessidades que se realizarão no Município de Pindamonhangaba, 
pelo período de 12 meses”, para alteração da gestão contratual que do-
ravante fi ca sob a responsabilidade da Secretária Municipal de Comu-
nicação e Eventos, tendo como responsável e ordenador de despesa 
o Sr. ALEXANDRE PEREIRA COSTA, excluindo a Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, como responsável e ordenadora de despesa da 
aludida ata de registro, conforme justifi cativa apresentada neste proces-
so, e de acordo com as competências atribuídas pela Lei Municipal nº 
6.887/2025 de 14 de janeiro de 2025.

** HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 93/2025 (PMP 11617/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 
2020,  HOMOLOGOU em 12/06/2025 e ADJUDICOU o processo supra 
que cuida de “Aquisição de vasos para plantio de mudas e pratos base 
para vasos, conforme solicitação da Secretaria de Desenvolvimento 
Rural Sustentável e Clima”, expressa no processo em tela em favor das 
empresas: MICHELI APARECIDA NOTARIO MORAIS, no valor de R$ 
8.018,40; em favor da empresa MF COMERCIO, GERENCIAMENTO 
E  SERVIÇOS LTDA, no valor de R$ 2.940,00, nos termos da proposta 
apresentada e justifi cativa pelo SECRETÁRIO ADJUNTO DE DESEN-
VOLVIMENTO RURAL e do parecer referencial da Procuradoria Geral 
do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 108/2025 (PMP 
12575/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 
2020, com base na análise técnica da Secretaria Municipal de Educa-
ção, HOMOLOGOU em 18/06/2025 e ADJUDICOU o processo supra 
que cuida de “Aquisição de painel / moldura em alumínio para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação nas unidades de 
ensino da rede municipal”, expressa no processo em tela em favor da 
empresa TECHNICAL NET COMERCIAL E SERVICOS LTDA no valor 
de R$ 59.400,00, nos termos da proposta apresentada e justifi cativa pela 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e do parecer referencial da 
Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, 
II.

INEXIGIBILIDADE Nº 029/2025 (PMP 14638/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 
2020, HOMOLOGOU em 23/06/2025 e ADJUDICOU o processo supra 
que cuida de “Contratação para apresentação com a dupla “Talis e 
Welinton” – evento Festival do Tropeiro 2025 - Aniversário da Cidade" 
expressa no processo em tela em favor de T & W PRODUCOES ARTIS-
TICAS LTDA, no valor de R$ 22.000,00, nos termos da carta de exclusi-
vidade apresentada e justifi cativa pela Secretaria Municipal de Municipal 
de Cultura e Turismo e do parecer da Procuradoria Geral do Município, 
com base no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e suas alterações e 
do artigo 132, § 2º do decreto municipal 6545/2023.

INEXIGIBILIDADE Nº 030/2025 (PMP 14647/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho 
de 2020, HOMOLOGOU em 23/06/2025 e ADJUDICOU o processo 
supra que cuida de “Contratação para apresentação com a cantora 
“Lorena Alexandre” – evento Festival do Tropeiro 2025 - Aniversário 
da Cidade" expressa no processo em tela em favor de MARCOS 
SOUZA RUBIN EVENTOS ME, no valor de R$ 11.500,00, nos termos 
da carta de exclusividade apresentada e justificativa pela Secretaria 
Municipal de Municipal de Cultura e Turismo e do parecer da Pro-
curadoria Geral do Município, com base no artigo 74, inciso II da 
Lei 14.133/2021 e suas alterações e do artigo 132, § 2º do decreto 
municipal 6545/2023.
INEXIGIBILIDADE Nº 031/2025 (PMP 14924/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho 
de 2020, HOMOLOGOU em 23/06/2025 e ADJUDICOU o processo 
supra que cuida de “Contratação para apresentação com a cantora 
Lia de Oliveira – evento programação dos 320 anos de emancipa-
ção política de Pindamonhangaba”, expressa no processo em tela 
em favor de OLIVEIRA & FOLTER PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA 
ME, no valor de R$ 5.000,00, nos termos da carta de exclusividade 
apresentada e justificativa pela Secretaria Municipal de Municipal de 
Cultura e Turismo e do parecer da Procuradoria Geral do Município, 
com base no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e suas altera-
ções e do artigo 132, § 2º do decreto municipal 6545/2023.

** HOMOLOGAÇÃO**

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 068/2025 (PMP 
10061/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 
2020, HOMOLOGOU em 18/06/2025 e ADJUDICOU, o procedimento 
licitatório em favor das empresas: ALLPEMA SERVICOS E COMERCIO 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, os seguintes itens: item 1 
- R$ 895,50, item 5 - R$ 20,00 e item 10 - R$ 9,90; em favor da em-
presa MEGAFER COMERCIO DE FERRO E ACO EPP, os seguintes 
itens: item 16 - R$ 299,00, item 17 - R$ 299,00, item 18 - R$ 231,00 e 
item 19 - R$ 231,00; em favor da empresa Mega Produtos Locações e 
Serviços Eireli, os seguintes itens: item 2 - R$ 43,00, item 3 - R$ 30,00, 
item 4 - R$ 22,00, item 6 - R$ 0,25, item 7 - R$ 0,54, item 8 - R$ 2,99 
e item 9 - R$ 0,99; em favor da empresa SALUTI & CIA LTDA, o item 
15 - R$ 558,50; em favor da empresa TELAFER COMERCIO DE TELAS 
E FERRAGENS LTDA, os seguintes itens: item 11 - R$ 70,00 e item 
13 - R$ 265,00.

PREGÃO ELETRÔNICO 71/2025 (PMP 9584/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 
2020, HOMOLOGOU em 17/06/2025 e ADJUDICOU o procedimento lici-
tatório que cuida de “Contratação de empresa especializada em limpeza 
e manutenção de piscina para atender ao CREAS Central”, em favor 
da empresa APONTUAL COMERCIO EIRELI: item 1, no valor de R$ 
22.444,80.
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ESPORTESESPORTES ESPORTESESPORTES ESPORTESESPORTES
Fim de semana de muitos jogos nos gramados 
de Pindamonhangaba  Vinte e Cinco jogos movimentaram os gramados da 

cidade nesse último fi nal de semana
DIVULGAÇÃO

Categoria de Base
No sábado (21) a molecada do 

sub 13 3ntrou em campo e não 
decepcionou, Etna foi derrotado 
pela Ramos/P9 1x0, Sabatinão/
Mini Craque venceu o Jardim 
Cristina/Futefi tness 1x0, Craque-
net/Tipês derrotou a Ferroviária 
por 3x0, já o Manó Sports perdeu 
para o Cantareira por 3x1, Santa 
Cecilia/Paulista foi goleado pelo 
Tipês/Craquenet por 7x1 e fe-
chando a rodada o Arena fut/Es-
trela foi derrotado pelo Gerizim 
por 4x0.

Sênior 60 
Já no domingo (22) o sessen-

tão o Flamengo conseguiu sua 
primeira vitória diante o Flumi-
nense 2x1, o Cruz pequena ven-
ceu o Tipês por 1x0, Real Espe-
rança foi derrotado em casa pela 
AFIZP por 2x0 e fechando a ro-
dada destaque para a goleada da 
ferroviária sobre o Manó Sports 
10x1.

Terceira Divisão
Em seguida a terceirinha veio 

dando sequência aos jogos do 
domingo, Inter Moreira venceu o 
Azeredo 3x0, Milan foi derrotado 
pelo Galáticos por 1x0, Indepen-
dente derrotou o Mombaça City 
por 2x1, Moreira César saiu com 
a derrota diante do 100 Nome por 
1x0, Unidos da 22 venceu o Fluxo 
por 1x0, Maricá derrotou o Sa-
batinão por 2x0, Taipas e Areião 
empataram em 1x1, Jardim Regi-
na perdeu para Beta 3x0, Bahia 
Pindense foi derrotado por 3x1 
para o Marçon, Inter Crispim per-
deu para o Vila São José por 2x1, 
Real União Oliveira perdeu para 
o São Miguel por 4x3, Atlético 
venceu o Santa Luzia por 2x0, 
Universo derrotou Marca da Pro-
messa por 4x0, Sapopemba foi 
derrotado pelo União Nova Es-
perança por 3x2 e fechando a ro-
dada destaque para a oleada do 
Ajax diante do Falcon 8x0.

Lembrando que os campeo-
natos são organizados pela Liga 
Pindamonhangabense Municipal 
de Futebol (LPMF) do o apoio da 
Secretaria de Esporte e Lazer de 
Pindamonhangaba

Ferroviária Pinda Futsal Semelp conquista 
o bicampeonato da Copa LPF 2025

A Ferroviária Pinda Fut-
sal Semelp conquistou, na 
última sexta-feira (20), o bi-
campeonato da Copa da Liga 
Paulista de Futsal (LPF). A 
vitória veio diante da torcida, 
no Ginásio da A.A. Ferrovi-
ária, em Pindamonhangaba 
(SP), com um emocionante 
placar de 4 a 3 sobre o Barão 
de Mauá Futsal Ribeirão.

A equipe já havia vencido 
a partida de ida, fora de casa, 
por 5 a 2, e garantiu o título 
com mais uma atuação se-
gura e determinada. O jogo 
foi marcado por equilíbrio e 
reviravoltas no placar. Após 
um primeiro tempo sem gols, 
Gabiru abriu o marcador para 
o Pinda aos 2 minutos do se-
gundo tempo. O Barão em-
patou com Neguinho, virou 
com Luis Felipe, mas o time 
da casa reagiu com Éder e 
Pula. Neguinho voltou a em-
patar para os visitantes, mas 
a resposta foi imediata: Lu-
cão, com um golaço de “pei-
xinho”, garantiu a vitória por 
4 a 3 e levou o público ao de-

lírio com o grito de “É campeão!”.
A campanha do título foi impe-

cável: invicta, a Ferroviária Pinda 
Futsal liderou a primeira fase da 
competição e superou o São Ber-
nardo nas semifi nais com duas 
vitórias expressivas (6x2 e 7x1). 
A conquista reafi rma a força e o 
crescimento do projeto em Pin-
damonhangaba, que se consoli-
da como referência no futsal do 
estado de São Paulo.

O técnico Lucas Torão, emo-
cionado após a partida, destacou 
a importância da conquista.

“Esse título é fruto de mui-
to trabalho, união e dedicação. 
Mostramos que o projeto é sério 
e que Pindamonhangaba respira 
futsal. Esse bicampeonato é de 
toda a cidade”, disse o técnico.

A conquista é resultado do 
trabalho conjunto da comissão 
técnica, atletas, diretoria, patro-

cinadores e do apoio incansável 
da torcida, que tem sido parte 
essencial da trajetória vitoriosa 
do time.

Além da Copa LPF, a Ferrovi-
ária Pinda Futsal Semelp segue 
fi rme na disputa do Campeonato 
Paulista da Federação Paulista 
de Futsal (FPFS), enfrentando as 
principais equipes do estado em 
um calendário competitivo e de 
alto nível técnico.

Projeto Social Rayane promove cerimônia de troca de graduação em Muay Thai
O Projeto Social Rayane, que 

conta com apoio da Prefeitura 
de Pindamonhangaba, realizou 
mais uma importante ação vol-
tada à valorização e formação 
dos seus alunos. Na ultima se-
mana, o projeto promoveu uma 
cerimônia de troca de gradua-

ção em Muay Thai, reunindo cer-
ca de 40 alunos que participam 
das aulas da modalidade.

As atividades aconteceram 
com a participação dos pro-
fessores Criss e Will, da equipe 
VTT, referência na prática do 
Muay Thai na região, além da 

atleta Kalindra Faria, que com-
pete na categoria peso-mos-
ca-feminino do UFC (Ultimate 
Fighting Championship). As au-
las no projeto são conduzidas 
pelo instrutor Rogério, que tem 
acompanhado de perto o desen-
volvimento técnico e pessoal 

dos alunos. A troca de gradu-
ação representa não apenas o 
avanço dentro da arte marcial, 
mas também o esforço, discipli-
na e superação de cada aluno ao 
longo da caminhada.

O presidente do Projeto So-
cial Rayane, Geison Oliveira, 

destacou a importância do mo-
mento. “Cada graduação repre-
senta não só um avanço técni-
co, mas também o crescimento 
pessoal de cada aluno. O esporte 
transforma realidades, e é isso 
que buscamos todos os dias 
com o nosso trabalho no Projeto 
Rayane”, disse o presidente.

A secretária do projeto, Sra. 
Regina Barbosa, também co-
mentou sobre o impacto do 
evento. “Ver o comprometi-
mento dos nossos alunos e o 
apoio das famílias nos motiva 
a seguir firmes nessa missão. 
Essa troca de graduação é um 
marco importante que mostra 
que estamos no caminho certo” 
destacou a secretária.

Fundado em 2014, o Pro-
jeto Social Rayane oferece 
aulas gratuitas de artes mar-
ciais como jiu-jitsu, muay thai 
e boxe, sendo uma importante 
ferramenta de inclusão social 
em Pindamonhangaba. A ini-
ciativa já atendeu centenas de 
crianças e adolescentes, pro-
movendo valores como respei-
to, disciplina e cidadania.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Os campeonatos são organizados pela Liga Pindamonhangabense Municipal de Futebol (LPMF) do o apoio da Secretaria de 
Esporte e Lazer de Pindamonhangaba

A Ferroviária Pinda Futsal Semelp segue fi rme na disputa do 
Campeonato Paulista da Federação Paulista

O Projeto Social Rayane 
oferece aulas gratuitas de 
artes marciais como jiu-
jitsu, muay thai e boxe
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EM PAUTAEM PAUTA EM PAUTAEM PAUTA EM PAUTAEM PAUTA
Tribuna do Norte abre 
sala de exposição no 
shopping Pátio Pinda

O jornal Tribuna do Norte, 
celebra seus 143 anos de fun-
dação com a abertura de uma 
sala de exposição no Shopping 
Pátio Pinda no último dia 18 de 
junho. O espaço foi criado para 
homenagear a longa trajetória 
do periódico, que é um dos mais 
antigos em circulação no Brasil. 

Na sala, os visitantes podem 
conhecer capas históricas, 
fotos, maquinários utilizados na 
impressão e curiosidades sobre 
o processo jornalístico ao longo 
do tempo. A iniciativa busca 
valorizar a imprensa regional e 
preservar a memória cultural de 
Pindamonhangaba. Com entra-
da gratuita, a exposição fi cará 
aberta ao público até o dia 31 de 
julho, sempre das 13h às 18h, du-
rante o horário de funcionamen-
to do shopping. Também estão 
previstas atividades educativas 
para escolas e visitas guiadas. 

A proposta é transformar o 
espaço em um ponto de encon-
tro entre o passado e o presente 
da comunicação. Com 143 anos, 
a Tribuna do Norte reafi rma seu 
compromisso com a informação 
e a história local.

Fala Mulher

A inauguração contou a 
realização do Clube de Leitura 
‘Fala Mulher’, idealizado pelo 
jornal, pela mediadora Ange-
lita Claudino e a bibliotecária 
Carmen Pamplin. A convidada 
do encontro foi a fi sioterapeuta 
Anna Victoria, que abordou a 
Biblioterapia.

O encontro reuniu um público 
interessado em discutir as mui-
tas interpretações de um texto 
proposto aos presentes, entre 
eles alunos do EJA do bairro 
Bem Viver.

“Fica explícita a necessidade 
de ações com o Clube de Leitura 
Fala Mulher, com o objetivo de 
apresentar a leitura como algo 
que gere conexão, que dialo-
gue com a realidade cotidiana, 

trazendo a pessoa, aos poucos, 
para o mundo literário. É nesse 
espaço que essa mulher vai se 
conectar, se identifi car e, aos 
poucos, perceber que os livros 
têm histórias de pessoas reais 
que já viveram situações se-
melhantes às que ela mesma 
já viveu ou está vivendo neste 
momento”, salientou a mediado-
ra Angelita Claudino.

A roda de conversa, onde to-
das são convidadas a falar e se 
expressar, é fundamental para a 
criação de vínculos. Aos poucos, 
essas mulheres vão se interes-
sar e buscar novas leituras para 
reviver aquele sentimento que 
puderam acessar no momento 
do nosso encontro. Muitas ve-
zes, ela pode até não dizer nada, 
mas vai embora com diversas 
refl exões.

Pensando no contexto atual, 
segundo o IBGE, “três em cada 
dez brasileiros com idade entre 
15 e 64 anos não sabem ler e es-
crever, ou sabem muito pouco, a 
ponto de não conseguirem com-
preender pequenas frases ou 
identifi car números de telefone 
ou preços.”

“Sei que é um trabalho de 
formiguinha. Sei que, principal-
mente, esse público citado na 
pesquisa do IBGE tem muitas 
outras necessidades que ainda 
não estão sendo atendidas. 
Necessidades essas que são 
urgentes para a manutenção da 
vida. Porém, a leitura pode ser 
um lugar para acalentar a alma 
e um meio para buscar novos 
caminhos, inclusive para aten-
der outras necessidades fi sioló-
gicas, que podem ser supridas 
por meio de melhores condições 
de trabalho — e por aí vai. São 
diversas as possibilidades que 
o acesso à leitura pode nos pro-
porcionar”, disse a bibliotecária 
Carmen.

O encontro do clube do mês 
de julho também será realizado 
no espaço da sala em data a ser 
confi rmada.

Como parte das comemorações pelo aniversário de fundação do 
jornal Tribuna do Norte, a sala dedicada a contar um pouco da sua 
história stá aberta à visitação desde o último dia 18 de junho; no 
seu primeiro dia,  o espaço foi palco do 'Fala Mulher', quando a 
fi sioterapeuta Anna Victoria abordou o tema Biblioterapia
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27 de junho – Sexta-feira
16h – Revitalização da Avenida Nossa Se-
nhora do Bom Sucesso e inauguração da 
ciclovia
Local: Bela Vista, próximo à rotatória João 
do Pulo

28 de junho – Sábado
9h às 12h – Prefeitura Perto de Você 
Local: Escola Municipal Professor Alexan-
dre Machado Salgado, Bairro das Campinas

29 de junho – Domingo
36ª Romaria Fluvial de Canoas e Barcos dos 
Pescadores do Vale do Paraíba 
9h - Parada no Bosque da Princesa 
12h – Parada no Antigo Porto de Areia no 
Mantiqueira

30 de junho – Segunda-feira
16h – Inauguração PEV Bela Vista
Local: Rua Marcos Caldeira, Bela Vista

18h – Abertura da Mostra Educa Mais 
Local: Pinda Educa Mais, Rua Senador Dino 
Bueno, Centro

3 de julho – Quinta-feira
15h – Inauguração da nova sede da Defesa 
Civil
Local: Parque da Cidade

19h – Formatura Curso de Libras
Local: Museu

7 de julho – Segunda-feira
19h – Abertura da Mostra 10 de Julho e Ciclo 
de Palestras. Até 30 de julho.
Local: Museu Histórico e Pedagógico Dom 
Pedro I e Dona Leopoldina – Centro. 

19h – Culto de Ação de Graças pelos 320 
anos de Pindamonhangaba
Local: Sede da Assembleia de Deus – Ma-
dureira (Rua Dr. Campos Sales, 350, centro) 

10 de julho – Quinta-feira
8h – Cerimônia de Hasteamento das Ban-
deiras

Local: Obelisco da Praça Monsenhor Mar-
condes

12h – Missa em Ação de Graças pelo Aniver-
sário da Cidade
Local: Igreja Matriz – Nossa Senhora do 
Bom Sucesso

18h – Festival Tropeiro – Concurso Rainha 
do Tropeiro / Show com Bruno e Hiago / 
Show com o Cantor Daniel
Local: Parque da Cidade

11 de julho – Sexta-feira
19h – Abertura da 28ª Exposição Nacional 
de Orquídeas. Até o dia 13, o dia todo. 
Local: Praça Sete de Setembro

18h – Festival Tropeiro / show com Banda 
Blitz
Local: Parque da Cidade

12 de julho – Sábado
A partir das 9h – Festival Tropeiro / Festival 
Sertanejo / show com Talis e Welinton
Local: Parque da Cidade 

13 de julho – Domingo
A partir das 9 horas – Festival Tropeiro / 
Festival Sertanejo / show com Rafa Torres 
Local: Parque da Cidade

17 de julho – Quinta-feira
10h – Coletiva de imprensa para o lança-
mento de obras da Saúde
Local: Auditório da Prefeitura de Pindamo-
nhangaba

19 de julho – Sábado
8h - 3ª Etapa ValeCup de Velocross
Local: Parque da Cidade

20 de julho – Domingo
8h - 3ª Etapa ValeCup de Velocross
Local: Parque da Cidade

22 de julho - Terça-feira
10h – Inauguração do Pátio de Materiais da 
Subprefeitura de Moreira César

Local: Subprefeitura de Moreira César

24 de julho – Quinta-feira
10h – Inauguração da Ciclovia do Araretama 
/ Bem Viver
Local: Entrada do bairro

26 de julho – Sábado
8h - Motor Rock 
Local: Praça Sete de Setembro

10h - Cortejo pela Memória – um desfi le pe-
los MATERIAIS guiados pelos IMATERIAIS 
- um cortejo artístico cultural que propõe 
uma caminhada performática e celebrativa 
entre prédios históricos de Pindamonhan-
gaba. Com música, poesia, arte popular e 
personagens históricos, a ação transforma 
o espaço urbano em palco e celebra o pa-
trimônio imaterial e arquitetônico do mu-
nicípio.

27 de julho – Domingo
7h - Ciclo Tour Pinda
Local: Parque da Cidade

8h - Motor Rock 
Local: Praça Sete de Setembro

30 de julho – Quarta-feira
10h e 14h - Palestra/Roda de conversa -Pin-
damonhangaba: Nossa Terra, Nossa Gente. 
Historiadora: Juraci de Faria Condé
Local: Biblioteca Prof. Maria Bertha César 
– Moreira César

19h - Sarau: Quarta Cultural: Sarau com o 
Instituto IACAN “Pindamonhangaba e o Mo-
vimento Cultural”
Local: Biblioteca Rômulo Campos D´Arace 
- Centro

31 de julho – Quinta-feira
18h – Inauguração da nova sede da Euterpe
Local: Praça Barão do Rio Branco

Data a defi nir - lançamento das obras de 
desassoreamento do Rio Una, convênio 
com o SP Águas

Pindamonhangaba celebra 
320 anos com mês inteiro 
de festas, cultura, obras e 
orgulho da população

“Pinda tá de Parabéns” é o 
tema das comemorações pelos 
320 anos de emancipação po-
lítico-administrativa de Pinda-
monhangaba. A cidade celebra 
seu aniversário no dia 10 de ju-
lho, mas a programação espe-
cial se estende por todo o mês, 
com eventos para todos os gos-
tos e idades. São inaugurações, 
apresentações culturais, ações 
sociais, atividades esportivas, 
festivais e momentos de fé e tra-
dição que reforçam o orgulho de 
ser pindamonhangabense.

A agenda começa no dia 27 de 
junho, com a entrega da revitali-
zação da Avenida Nossa Senhora 
do Bom Sucesso e a inauguração 
da nova ciclovia. Em seguida, os 
moradores podem participar de 
iniciativas como a Romaria Flu-
vial, ações do programa Prefei-
tura Perto de Você, inauguração 
da sede da Defesa Civil, cultos e 
missas comemorativas, além da 
tradicional Mostra 10 de Julho, no 
Museu.

O ponto alto das comemora-
ções acontece entre os dias 10 e 
13 de julho com o Festival Tropei-
ro, no Parque da Cidade, que une 
gastronomia, valorização das ra-
ízes tropeiras e grandes shows, 
como Daniel, Banda Blitz, Rafa 
Torres, Talis e Welinton e Bruno & 
Hiago. Na mesma semana, ocorre 
também a 28ª Exposição Nacio-
nal de Orquídeas, na Praça Sete 

de Setembro, reunindo amantes 
da natureza e colecionadores de 
diversas cidades.

Além dos eventos festivos, o 
mês de julho também será mar-
cado por outras importantes en-
tregas para a população, como 
o novo pátio da Subprefeitura de 
Moreira César, a ciclovia do Ara-
retama e a nova sede da centená-
ria Corporação Musical Euterpe. 
O esporte também tem espaço 
garantido com a Etapa ValeCup 
de Velocross e o Ciclo Tour Pinda, 
além de ações culturais como o 
cortejo histórico “Pinda: Nossa 
Terra, Nossa Gente”.

As comemorações de 320 
anos reforçam o compromisso 
da gestão com o bem-estar da 
população e com a valorização 
da identidade histórica, cultural 
e afetiva da cidade. Pindamo-

nhangaba segue crescendo, com 
muito orgulho de seu passado e 
esperança em seu futuro.

Para o prefeito Ricardo Piori-
no, o aniversário de 320 anos é 
um momento de olhar para o fu-
turo sem esquecer o passado. 

“Pindamonhangaba é uma 
cidade que se orgulha de sua 
história, de sua cultura e, princi-
palmente, de sua gente. Nossa 
população é o maior patrimônio 
que temos. Por isso, neste mês 
tão especial, preparamos uma 
programação ampla, inclusiva, 
que valoriza nossas tradições e 
mostra os avanços que temos 
conquistado em todas as áreas. 
Celebrar Pinda é celebrar o tra-
balho, o acolhimento, o desenvol-
vimento e o amor por essa terra 
maravilhosa. Estamos todos de 
parabéns!”, declarou o prefeito.

'Pinda tá de Parabéns' é o tema das comemorações de aniversário
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PROGRAMAÇÃO PINDA 320 ANOS - “PINDA TÁ DE PARABÉNS” 
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Paulista da 1ª Divisão: Vôlei Mania Pinda 
Semelp chega a cinco vitórias

@FOTOSPORTOFICIAL

Muito além dos atletas: como a nutrição 
esportiva pode trazer qualidade de vida

Cuidar da alimentação é um 
dos pilares para uma vida equi-
librada e saudável. Mais do que 
escolher o que comer, é entender 
o papel do alimento no bem-estar 
físico e mental. A nutrição está 
profundamente ligada à saúde 
física e emocional. Para a nutri-
cionista esportiva, Katia Godoi, 
“a nutrição é lidar bem com o 
alimento. Porque a alimentação 
vai te dar inúmeros benefícios, a 
qualidade de vida, a disposição, 
saúde emocional”.

Em conversa com a colunis-
ta Daya, responsável pela coluna 
Saúde Integrativa, Katia explicou 
que, dentro desse universo am-
plo, a nutrição esportiva surge 
como uma especialidade voltada 
para quem pratica atividades fí-
sicas, e não apenas para atletas. 

Para quem pratica qualquer 
tipo de atividade, a nutrição es-
portiva vem para contribuir. Ela 
oferece mais desempenho, força 
para o treino e ajuda a alcançar 
os objetivos desejados. A nutri-
cionista recomenda que qualquer 
pessoa que pratique atividade fí-
sica procure um profi ssional da 

Equipe de natação masculina sub-18 garante 
título inédito nos Jogos Abertos da Juventude

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da equipe 
de natação masculina sub-18 da 
Secretaria de Esportes e Lazer, 
conquistou pela primeira vez o 
título geral da modalidade na 
fase fi nal dos Jogos Abertos da 
Juventude. A competição foi re-
alizada na última terça-feira (17), 
em Lençóis Paulistas, reunindo 
os melhores atletas das oito regi-
ões esportivas do Estado de São 
Paulo.

A equipe Campeã foi forma-
da pelos atletas Daniel Martins, 
José Guilherme, Marcos Kauan, 
Pedro Júlio e Vinícius Godoy, que 
conquistaram diversos pódios e 
colocaram Pinda no topo da clas-
sifi cação geral da modalidade. 
O resultado reforça o excelente 
momento vivido pela natação no 
município, que já se destaca em 
competições estaduais e nacio-
nais.

Na categoria feminina, a atle-

ta Isabella Ferreira também teve 
ótimo desempenho, conquis-
tando medalha de ouro nos 50 
metros nado peito e medalha de 
prata nos 100 metros nado peito.

A equipe técnica é formada 
pelos profi ssionais Digiorgio Fais 
e Adreanne Abreu, responsáveis 
pela preparação dos atletas e 
pelo desenvolvimento da moda-
lidade na cidade por meio de um 
trabalho contínuo com as cate-
gorias de base.

Para o diretor de Esportes 
da Semelp, Dante Guerrero, a 
conquista histórica é refl exo do 
planejamento e do investimen-
to no esporte local. “Esse título 
representa uma grande vitória 
para Pindamonhangaba. É o re-
conhecimento do esforço dos 
nossos atletas, da seriedade da 
comissão técnica e do apoio da 
Prefeitura ao desenvolvimento 
do esporte. Estamos muito orgu-
lhosos desse resultado”, afi rmou.

O Vôlei Mania Pinda Semelp 
segue se destacando no Cam-
peonato Paulista Masculino de 
Vôlei da 1ª Divisão, a Copa Pira-
tininga. Na quinta-feira, dia 19, 
o time comandado pelo técnico 
Gilson Santos alcançou sua quin-
ta vitória consecutiva no torneio, 
totalizando 15 pontos e tendo 
perdido apenas um set até o mo-
mento. Desta vez, venceu o ADV/
Arthur Nogueira por 3 sets a 0, no 
ginásio Juca Moreira, em Pinda-
monhangaba.

Em seu quinto compromisso 
no torneio, o Vôlei Mania Pinda 
Semelp teve um desempenho 
notável. O time soube neutralizar 
bem os pontos fortes do adver-
sário. Com isso, o representante 
do Vale do Paraíba, que focou no 
saque, difi cultou qualquer rea-
ção, garantindo a quinta vitória e 
a invencibilidade na disputa.

O técnico destaca a boa fase 
do grupo. “Os meninos vêm tra-
balhando muito forte na acade-
mia, além dos treinos técnicos 
e táticos, e todos estão muito 
motivados. Isso tem gerado uma 
grande harmonia, pois os atletas 
entenderam a proposta apresen-
tada por nossa gestão. Quando 
falo 'nossa', me refi ro aos profes-
sores João Marcondes, Éder e 
Ricardo, que têm conferido tran-
quilidade ao trabalho. Isso não 
quer dizer que não temos pro-
blemas; eles sempre aparecem, 
mas Deus tem nos dado sabedo-
ria para podermos conversar e 
nos ajustar”, explica Gilson.

Sobre as duas próximas parti-
das, ambas fora de casa, ele res-
salta que continuam buscando 
resultados positivos. “Sabemos 
que iremos enfrentar duas equi-
pes que também vêm de vitórias, 
e já estamos estudando ambas 
para podermos, através da obe-
diência tática, continuar facili-
tando o caminho da vitória. Não 
será fácil, mas vamos com tudo. 
Precisamos das duas vitórias; 
essa é nossa meta”, encerra.

área para que consiga evoluir 
durante o treino. “Muitas pes-
soas praticam atividade por 
muito tempo, fazem muscula-
ção, por exemplo, e dizem ‘ah, 
eu estou treinando há tanto 
tempo e não vejo resultado’. De 
repente tem alguns outros fa-
tores que você está deixando 
de lado, como uma alimenta-
ção equilibrada e estratégica 
para o seu objetivo, além de 
um sono adequado. Tudo isso 
vai contribuir para que você 
chegue lá onde está buscando 
os seus resultados”.

Com a popularização da 
prática esportiva, cresceu o 
interesse por suplementos 
alimentares e, junto, crescem 
também as dúvidas. “Suple-
mentos é o que mais tem, cada 
vez aparecem mais, e eu acho 
que existe até uma confusão, 
as pessoas não sabem exata-
mente qual tomar e, às ve-
zes, conversando, por exem-
plo, você está na academia: 
‘ah, toma beta-alanina, toma 
creatina’ e você vai tomando, 
sem saber o porquê, sendo 

que cada um tem uma função”.
Katia ressalta que o suplemento 

não é obrigatório. “Você consegue 
tudo através da alimentação, mas 
o suplemento pode, sim, ser uma 
estratégia, e pode facilitar a vida”. 
Um suplemento popular é o whey 
protein: “Ele ajuda você a bater a 
quantidade de proteína adequada. 
Na sua alimentação, no seu dia, se 
você não consegue se alimentar, ou 
também precisa ter um lanche rápi-
do, na correria, ele pode ser usado 
dessa forma”.

A creatina, por sua vez, é um su-
plemento com múltiplos benefícios 
e uso mais amplo: “Ela já é um su-
plemento bem mais indicado, até 
para vários tipos de pessoas, não só 
para quem pratica atividade física. 
A creatina, ela é produzida natural-
mente pelo nosso organismo. Você 
encontra ela em carnes vermelhas, 
em peixes, e se você pratica ativi-
dade física, ela vai te ajudar a ter 
mais energia durante seus treinos, 
na recuperação muscular. Para 
quem treina, ela é fundamental”.

Além dos benefícios físicos, a 
creatina tem efeitos positivos na 
função cognitiva: “Além disso, ela 

tem um fator na parte mental, ela 
te ajuda na parte cognitiva, en-
tão hoje em dia, ela é muito reco-
mendada e indicada para idosos, 
para pessoas que não praticam 
atividade física, ajuda na parte 
motora cognitiva. A creatina é 

um dos suplementos, se for para 
indicar, é o primeiro da lista”.

A entrevista completa com a 
nutricionista esportiva Katia Go-
doi está disponível no canal de 
Youtube da Tribuna www.youtu-
be.com/@tribunadonortepinda

A Copa Piratininga 
2025 reúne oito 
equipes em um único 
grupo, jogando em 
turno e returno até 
a defi nição dos 
playoffs de quartas 
de fi nal.

Além do Vôlei Mania Pinda 
Semelp, disputam o torneio as 
equipes ADV/Arthur Nogueira, 
AGEE - São Carlos, Bebedou-
ro Clube, Fundesport – Arara-
quara, Lençóis Paulista, São 
Caetano e Sesi – Bauru. A fase 
classifi catória será disputada 
até o mês de outubro.
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A competição de Natação foi realizada em Lençóis Paulistas, e 
reuniu os melhores atletas das oito regiões esportivas do Estado

A entrevista completa com a nutricionista esportiva Katia Godoi está 
disponível no canal de Youtube da Tribuna

DIVULGAÇÃO
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'3º Ciclo Tour' já tem data marcada, com 
novo trajeto e duas modalidades

DIVULGAÇÃO

Na última semana, re-
presentantes de diversas 

secretarias da Prefeitura de 
Pindamonhangaba estiveram 
reunidos com representantes 
do grupo Bikeiros de Morei-
ra César (BMC) para alinhar os 
detalhes da '3ª edição do Ciclo 
Tour', que acontecerá no dia 27 
de julho, com largada às 6h30, 
no Parque da Cidade.

A ação é uma realização 
conjunta das Secretarias de 
Comunicação e Eventos, Mo-
bilidade e Trânsito, Meio Am-
biente, e Esportes e Lazer, 
com organização do grupo BMC 
e apoio da emenda parlamen-
tar do vereador Norbertinho.

O evento contará com duas 
modalidades: a categoria Li-
ght, com percurso de 25 km, 
indicada para iniciantes; e a 
categoria Esporte, com 50 km, 
voltada para ciclistas mais ex-
perientes. As inscrições serão 
feitas no dia do evento, por or-

dem de chegada, mediante a 

doação de 1kg de alimento 
não perecível, com limite de 
400 vagas. Mesmo quem não 
conseguir se inscrever oficial-
mente poderá participar pela 
categoria Pipoca, também com 
a opção de contribuir com a 
doação de alimentos.

Os alimentos arrecadados 
serão destinados ao Fundo So-
cial de Solidariedade, benefi-
ciando famílias em situação de 
vulnerabilidade.

“O Ciclo Tour é uma oportu-
nidade incrível de promover o 
esporte, valorizar as belezas 
naturais de Pindamonhangaba 
e incentivar o ciclismo como 
prática saudável e solidária. 
Será uma alegria receber os 
amigos ciclistas de Pindamo-
nhangaba e região para essa 3ª 
edição especial, que também 
celebra os 320 anos da nossa 
cidade”, afirmou José Maria de 
Azeredo, o Neneca, presidente 
do BMC – Bikeiros de Moreira 
César.

O objetivo é promover a prática 
esportiva, o turismo local e a 
solidariedade.

Escolas de SP abrirão as portas durante as 
férias para oferecer almoço para os alunos
As escolas da rede estadual de 

São Paulo recebem, até a próxi-
ma sexta-feira (27), as inscrições 
para o almoço nas férias, que 
será ofertado em 3.700 unidades 
de ensino durante o recesso do 
mês de julho. Para que os estu-
dantes recebam as refeições, os 
responsáveis pelos estudantes 
devem manifestar interesse por 
meio da Secretaria Escolar Digi-
tal (SED) ou diretamente nas es-
colas de seus fi lhos.

As férias do meio do ano ocor-
rem entre os dias 3 e 22 de julho 
e, neste período, a Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo 
(Seduc-SP) vai abrir as unidades 
que ofertam a alimentação esco-
lar de forma centralizada, ou seja, 
com contratos de cozinheiras e 
compras de insumos diretamen-
te pela pasta, para alimentação 
destinada aos alunos da rede. 

Nas outras cerca de 1.300 es-
colas estaduais, a alimentação 
é fornecida pelas prefeituras, 
por meio de convênio com a 
Educação. Neste caso, a deci-
são de oferecer a alimentação 
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nas férias fica a critério dos 
municípios.

Durante o recesso escolar, 
nos dias de semana, o almo-
ço será servido entre as 11h e 

13h30. A equipe de nutricionis-
tas da Seduc-SP prepara suges-
tões de cardápio, visando manter 
a oferta de refeições balanceadas 
também durante o mês de julho. 

É preciso que cada escola te-
nha conhecimento dos interes-
sados na alimentação escolar 
com antecedência, para que o 
almoço seja preparado de acordo 

com a demanda, evitando des-
perdício de alimentos, por isso 
pais e responsáveis devem regis-
trar interesse nas refeições até a 
próxima sexta-feira (27).

RUA FRANCISCO GLICÉRIO, 35 JARDIM BOA VISTA, PINDAMONHANGABA/SP 

O evento contará com a categoria 
Light, indicada para iniciantes; e 
a categoria Esporte, voltada para 
ciclistas mais experientes

Nas férias, o almoço será servido entre as 11h e 13h30
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O velho e o jornal
A noite caia rapidamente. 

Aquele escuro quartinho naque-
la rua modesta parecia ainda 
mais ecuro, mais triste. Dentro, 
os velhos móveis assemelham-
-se a lúgurbres imagens, a 
reminiscências tristes de um 
alegre passado. Num canto, 
alguém sentia sua vida escoar. 
O alvo lençol da pequena cama 
parecia tragar aquele corpo 
outrora forte, hoje alquebrado 
por anos de trabalho. Em torno 
do leito viam-se cabeças caídas 
ao peito, olhos baixos, olhos 
chorosos. Os fi lhos daquele 
que ali agonizava, choravam a 
partida do ser amado.

Os olhos do velho, já baços, 
sem brilho, perpassaram por 
aquelas cabeças queridas, por 
aquele quartinho e voltaram-se 
para suas mãos.

Naquelas mãos calejadas 
ele sentia ainda um teclado 
abaixando, como quando 
comandado por elas; sentia 
nelas o chumbo quente e em 
todo o seu ser, o jornal revivia. 
Seus ouvidos, já pouco sensí-
veis, ouviam ainda os ruidosda 
linotipo, de braço subindo 
e descendo, das matrizes, 
indo e vindo; seus músculos 
tornavam-se rígidos como 
quando carregava as pesadas 
tabelas. Sim, ele for tudo no 
jornal e fora todo do jornal; 
seus melhores anos, seus bons 
momentos, ele dedicava ao 
livro cotidiano. Até o sangue 
que lhe corria nas veias, ele 
o tinha dado ao jornal; até no 
sangue ele tinha algo do jornal: 
o antimônio.

E o jornal, ele não podia ser 
injusto, não fora ingrato com 
ele. Não! ...pelo contrário, em 
troca lhe dera o pão, ajudara-
-o a criar os fi lhos, pagara a 
escola para eles e todos os dias 
contava a ele e a todos os que 
ele amava, o que ia pelos quatro 
cantos do mundo.

E quem naquele derradeiro 
instante em que ainda restava 
um sopro de vida naquele ho-
mem, olhasse seus olhos, veria 
um brilho, um brilho passageiro, 
pois ele pensava naquele que 
durante anos fora parte inte-
grante de sua vida: o jornal!

Sim, ele e o jornal haviam 
sido amigos, pois, anos após a 
sua ida, quando dele só resta 
uma tênue recordação, talvez 
nem isso, apenas um matutino 
amarelado que alguém guarda 
em qualquer canto, tem em 
suas páginas gravada a sua 
lembrança, a sua presença, o 
seu nome, encimado por uma 
cruz e uma palma...

Neusa Pereira Guimarães, 
Tribuna do Norte, 11/6/1962

Lembranças

Literárias

A proteção aos animais no início do século XX
Preocupação com a vida dos animais, em especial com aqueles que vivem entre 
os homens, é prática observada na Pindamonhangaba de 100 anos atrás

Altair Fernandes

Página de história comenta 
nesta edição um artigo publicado 
neste jornal no dia 4 de setembro 
de 1921. Confi rmando que naque-
la segunda década do século XX 
já as ações contrárias aos maus-
-tratos contra os animais eram 
reproduzidas no município.  

Com o título “Associação Pro-
tectora dos Animaes”, o redator 
da Tribuna do Norte, inicia seu 
artigo de primeira página (edição 
acima mencionada) alertando os 
leitores daquele tempo, para o 
fato de que nos países da Europa 
e nas capitais e cidades adian-
tadas estavam sendo fundadas 
associações que se destinavam à 
proteção dos animais. “O povo ci-
vilizado não se esquece de que os 
irracionais também  precisam ser 
protegidos, precisam dos cuida-
dos dos que têm alma mais com-
padecida e é por isso que se fun-
dam essas úteis associações.”

O articulista manifestava pre-
ocupação, principalmente, com 
os  animais que se destinavam 
ao trabalho, como ajudantes do 
homem. Apesar de já existirem 
os veículos automotivos, ainda 
era um tempo em que a tração 
animal era recurso mais comum 
para atender às necessidades 
humanas no transporte de car-
gas e dele mesmo. A iniciativa do 
jornalista em sugerir a criação 
de uma Associação Protetora 
dos Animais naquela época, ele 
explica relatando as cenas de 
violência contra os animais que 
vinham sendo observadas fre-
quentemente nas ruas de Pinda-
monhangaba.

“Temos tido ocasião de ver 
como são maltratados os animais 
que conduzem veículos e princi-
palmente carroças atopetadas 
de objetos pesadíssimos – carga 
superior às forças  dos pobres 
animais que a conduzem. O relho 
não descansa nas mãos de carro-
ceiros despiedados, que não sa-
tisfeitos de verem suas carroças 
cheias, ainda castigam os ani-
mais brutalmente. Colocam nos 
varais de suas carroças animais 
que mais parecem esqueletos, 
sem trato algum, que mal podem 
com os arreios quanto mais com 
um veículo cheio”.

Os meninos cavaleiros tam-
bém não são poupados na ma-
téria da Tribuna, “pelas ruas da 
cidade percorrem meninos a ca-
valo, chicoteiam e esporeiam os 
animais em que montam e longas 
horas galopam, sem saber por 
que o fazem, a não ser por sim-
ples garotagem, sem ter quem os 
proíbam de praticar semelhante 
selvageria”.

Um comunicado do secretário 
da Justiça da época, determi-
nando proibições com referên-
cia aos animais e principalmente 
às aves, publicação que já havia 
sido, conforme o redator da TN, 
publicada naquele semanário “em 
letras garrafais”, também era co-
mentado no artigo: “continuam a 
passar pelas ruas da cidade, ven-
dedores de aves, penduradas em 
paus, maltratando-as, portanto, 
desobedecendo as leis e o referi-
do aviso”.

Prosseguindo, o articulista 
faz menção ao boi, o colocando 
como o mais útil dos animais. 
Destaca sua satisfação quanto 
ao fato de terem abolido a reali-
zação das touradas no município. 
Esse triste espetáculo de maus 
tratos aos animais, ele ressalta 

como sendo “divertimento que só 
poderá agradar aos descompa-
decidos e aos que não têm alma 
bem formada”. 

Sobre a Associação Protetora 
dos animais que já existia na ca-
pital contava que vinha prestan-
do inúmeros serviços  aos pobres 
animais, “que vivem  sob pesos 

"Colocam nos varais de suas carroças animais que mais parecem esqueletos, sem trato algum, que mal podem 
com os arreios quanto mais com um veículo cheio” (A.M)

enormes  de enormes cargas, e 
chicoteados barbaramente”.  

A matéria da TN é concluída 
com a certeza de que Pindamo-
nhangaba teria também a sua As-
sociação Protetora dos Animais. 
A entidade seria fundada nos 
moldes das já existentes no país. 
“Oxalá possa nossa ideia triunfar 

para que, mais uma vez ateste-
mos o grau de adiantamento de 
nossa terra aos que nos visita-
rem”, conclui o redator, assinan-
do com as iniciais A.M. (iniciais 
estas as quais não temos dúvi-
das, o autor era o escritor, mú-
sico,político, poeta e jornalista 
Athayde Marcondes).

Um anúncio do passado
Publicava-se no jornal local Folha do Norte em 1925
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 201/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). FRAN-
CISCO PUPPIO NETO, responsável pelo imóvel situado à 
RUA BORTOLO DOS SANTOS, Nº -, Bairro: BELA VISTA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SE211327016000, 
QuadraH , Lote 0015, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do re-
ferido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Va-
lor de R$ 913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e 
Um Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públi-
cos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de 
correspondência via Correios.
 Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de co-
municações em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR IN-
FRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 202/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em aten-
dimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Com-
plementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
VALDIR GOMES SIQUEIRA, responsável pelo imóvel si-
tuado à RUA MARIA ZELIA DOS SANTOS OLIVEIRA, Nº 
-, Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327010000, QuadraH , Lote 0016, para que, no pra-
zo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Va-
lor de R$ 913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e 
Um Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públi-
cos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de 
correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Munici-
palidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRA-
ÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 203/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em aten-
dimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Com-
plementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
MARIA DA PENHA COSTA, responsável pelo imóvel situ-
ado à RUA MARIA ZELIA DOS SANTOS OLIVEIRA, Nº -, 
Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327009000, QuadraH , Lote 14, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Va-
lor de R$ 913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e 
Um Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públi-
cos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de 
correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Munici-
palidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRA-
ÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 204/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MAR-
COS JOSÉ BATISTA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA MARIA ZELIA DOS SANTOS OLIVEIRA, Nº -, 

Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327008000, QuadraH , Lote 12, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Va-
lor de R$ 913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e 
Um Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públi-
cos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de 
correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Munici-
palidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
______________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRA-
ÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 205/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em aten-
dimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Com-
plementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
JOÃO ANTÔNIO PIRES, responsável pelo imóvel situa-
do à RUA MARIA ZELIA DOS SANTOS OLIVEIRA, Nº -, 
Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327007000, QuadraH , Lote 0010, para que, no pra-
zo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Va-
lor de R$ 913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e 
Um Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públi-
cos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de 
correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Munici-
palidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRA-
ÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 206/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em aten-
dimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Com-
plementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
JOÃO ANTÔNIO PIRES, responsável pelo imóvel situa-
do à RUA MARIA ZELIA DOS SANTOS OLIVEIRA, Nº -, 
Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327006000, QuadraH , Lote 08, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Va-
lor de R$ 913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e 
Um Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públi-
cos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de 
correspondência via Correios.
 Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de co-
municações em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRA-
ÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 207/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GRA-
VALE ARTES GRAFICAS LT, responsável pelo imóvel 
situado à RUA MARIA ZELIA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
Nº -, Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a 
sigla SE211327005000, QuadraH , Lote 0006, para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Va-
lor de R$ 913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e 
Um Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públi-
cos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de 
correspondência via Correios.

Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Munici-
palidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRA-
ÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 208/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GRA-
VALE ARTES GRAFICAS LT, responsável pelo imóvel 
situado à RUA FRANCISCO GUSTAVO TEIXEIRA, Nº -, 
Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327004000, QuadraH , Lote 0004, para que, no pra-
zo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Va-
lor de R$ 913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e 
Um Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públi-
cos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de 
correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Munici-
palidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRA-
ÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 209/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GRA-
VALE ARTES GRAFICAS LT, responsável pelo imóvel 
situado à RUA FRANCISCO GUSTAVO TEIXEIRA, Nº -, 
Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327003000, QuadraH , Lote 0003, para que, no pra-
zo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Va-
lor de R$ 913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e 
Um Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públi-
cos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de 
correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Munici-
palidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR IN-

FRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 210/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). AN-
TONIO CORREA DE SANTANA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA FRANCISCO GUSTAVO TEIXEIRA, Nº -, 
Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327002000, QuadraH , Lote 02, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Va-
lor de R$ 913,71 (Novecentos e Treze Reais e Setenta e 
Um Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públi-
cos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de 
correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Munici-
palidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

GERALGERAL GERAL

 Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria 
da Mulher, Família e Direitos 
Humanos, em parceria com a 
Associação Pindamonhanga-
bense de Equoterapia Cavalgar, 
realizará nesta quarta-feira 
(25), às 11 horas, o lançamento 
oficial do projeto “Equoterapia 
40+”. O evento ocorrerá na sede 
da Cavalgar, localizada na Es-
trada Particular Maria Apareci-
da de Oliveira, nº 2197, no bairro 
Crispim.

A iniciativa visa oferecer 
atendimento terapêutico com 
cavalos para pessoas com de-
fi ciência com mais de 40 anos, 
que aguardavam por sessões 
de fi sioterapia na rede pública 
de saúde. A proposta inovadora 
surge como uma alternativa efi -
caz ao tratamento convencional, 
aliando os benefícios da equo-
terapia ao cuidado com a saúde 
física e mental dos pacientes.

De acordo com o Secretário 
da Mulher, Família e Direitos 
Humanos, João Carlos Salgado, 
“os participantes já passaram 
por triagem e anamnese, eta-
pa inicial que permitiu à equipe 
técnica montar planos terapêu-
ticos personalizados”, explicou 
o secretário. A ação é resultado 
de uma parceria com a Secre-
taria de Saúde do município e 
foi viabilizada por meio de uma 
emenda parlamentar destinada 
pelo vereador Norberto.

A equipe da Cavalgar conta 
com profissionais especializa-
dos, como psicólogos, fisiote-
rapeutas e atendentes, todos 
voltados exclusivamente para 
o acompanhamento dos pa-
cientes do projeto. O ambiente 
estruturado e o contato com 
os cavalos proporcionam estí-
mulos físicos, emocionais e so-
ciais, promovendo qualidade de 
vida e inclusão.

Prefeitura lança projeto 
“Equoterapia 40+” voltado 
a pessoas com defi ciência

DIVULGAÇÃO

Festival Tropeiro 2025 abre troca 
de ingressos a partir de 1º de julho

DIVULGAÇÃO

Pindamonhangaba celebra 
seus 320 anos de emancipação 
político-administrativa com uma 
programação cultural de peso. E 
o destaque da festa é o 6º Festival 
Tropeiro, que será realizado de 10 
a 13 de julho, no Parque da Cidade, 
pela Prefeitura de Pindamonhan-
gaba por meio da Secretaria de 
Comunicação e Eventos. A entra-
da será gratuita, mediante a tro-
ca antecipada de ingressos por 1 
kg de alimento não perecível ou 1 
kg de ração animal, em mais uma 
iniciativa que une cultura e solida-
riedade.

A troca dos ingressos come-
ça no dia 1º de julho, e poderá ser 
feita nos seguintes pontos: Fun-
do Social de Solidariedade (re-
gião central), Fundo Social Animal 
(Parque da Cidade) e Subprefeitu-
ra de Moreira César. Cada pessoa 
poderá retirar até 5 ingressos, e 
serão disponibilizados cerca de 
12 mil ingressos para o público em 
geral.

A abertura ofi cial do Festival 
acontece no dia 10 de julho, data 
do aniversário da cidade, com o 
tradicional concurso da Rainha 
do Tropeiro, que elegerá a corte 
2025. Na sequência, o palco re-
cebe o show regional de Bruno e 
Hiago, preparando o clima para 
uma das atrações mais aguarda-
das: o cantor Daniel, que retorna 
a Pindamonhangaba com um es-
petáculo emocionante e cheio de 
sucessos.

A programação do Festival se-

gue até o dia 13 com diversas atra-
ções musicais e gastronômicas. 
No dia 11 de julho, a Banda Blitz 
promete agitar o público com um 
show irreverente e nostálgico, re-
pleto de clássicos do rock nacio-
nal. Já no sábado, dia 12, é a vez 
da dupla Talis e Welinton embalar 
a noite tropeira. No domingo, a 
atração é o cantor e compositor 
Raffa Torres. Todos os shows são 
gratuitos e realizados por meio 
de chamamento público, sem 
custos para a Prefeitura.

Uma novidade deste ano é a 
implantação de camarotes, que 

serão comercializados pela em-
presa vencedora do chamamen-
to público. Quem desejar curtir o 
festival com mais conforto e ex-
clusividade poderá adquirir seu 
espaço entrando em contato pelo 
telefone exclusivo, que será di-
vulgado nos próximos dias. 

Outro atrativo especial pro-
mete deixar a festa ainda mais 
inesquecível: para o show do can-
tor Daniel, 15 pessoas do público 
serão sorteadas para tirar foto. 
Para participar, basta guardar o 
canhoto do ingresso entregue na 
entrada do evento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.700, DE 23 DE JUNHO DE 2025

 Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso da competência prevista no inc. II 
do art. 30 da Constituição Federal, bem como das atribuições de que trata a Lei Orgânica do Município e para cumprir 
o disposto no art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021,
R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 6.141, de 04 de janeiro de 2024, que designa  Agentes de Contratação, Comissão 
Permanente de Contratação e Pregoeiros, e incluir o servidor a seguir indicadas :

"Art. 1º DESIGNAR como Agentes de Contratação os seguintes servidores:
...
 t) Patrícia Mara Costa dos Santos Almeida”

“Art. 2 º   DESIGNAR como membros da Comissão Permanente de Contratação os seguintes servidores:
...
s) Patrícia Mara Costa dos Santos Almeida”

“Art. 3º   DESIGNAR os agentes de contratação para atuar como Pregoeiros os seguintes servidoras:
. . . 
s) Patrícia Mara Costa dos Santos Almeida”

Art. 4º A Equipe de Apoio será composta:
I - ...
s) Patrícia Mara Costa dos Santos Almeida
. . .”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de junho de 2025.

Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal
Marcelo Ribeiro Martuscelli - Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de junho de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
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